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A presente licitação será exclusiva às beneficiarias da Lei Complementar 123/2006. 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
 

Processo Nº561/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023 
REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  (modo de disputa aberta) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

 
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
PARCELADAS AQUISIÇÕES DE MATERIAL 
HOSPITALAR PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE LUIS CORAZZA DO MUNICÍPIO DE ALTO 
ALEGRE/RS. 

 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE, Estado do Rio Grande do Sul, Pessoa Jurídica de 
Direito Público, inscrita no CNPJ sob Nº 92.406.057/0001-03, com sede na Rua Recreio, 
Nº 233, na cidade de Alto Alegre/RS, CEP 99430-000, representado pelo Prefeito 
Municipal, AVELINO SALVADORI, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que encontra-se aberta a LICITAÇÃO Nº059/2023, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº019/2023-REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço por item, 
objetivando a contratação de empresa para Aquisição de Material Hospitalar Para 
Atender as Necessidades da UBS-Unidade Básica de Saúde do Município de Alto 
Alegre/RS, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal 
nº 10.520/2002, Decreto Federal Nº10.024/2019, Decreto Municipal nº 3177/2020 e 
2983/2018, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
Lei Complementar nº123/2006, 147/2014. 
As empresas interessadas em participar da presente licitação poderão retirar o Edital e 
seus anexos pelo site www.altoalegre.rs.gov.br, link de publicações oficiais e/ou 
www.pregaoonlinebanrisul.com.br.  

 

1-LOCAL, DATA E HORA 
1.1-A sessão pública será realizada pela plataforma www.pregaoonlinebanrisul.com.br, 
no dia e hora supracitados, horário de Brasília - DF. 
1.2-Recebimento das propostas: Até às 08:00h do dia 20/07/2023 
1.3-Abertura das propostas: 08:00h do dia 20/07/2023 
1.4-Início da disputa de preços: a partir 8:01h do dia 20/07/2023 
1.5-Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça realização 
desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova 

http://www.altoalegre.rs.gov.br/
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
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comunicação. Somente poderão participar da sessão pública as empresas que 
apresentarem propostas através do site descrito no item 1.1., até às 8:00 horas do 
mesmo dia (horário de Brasília-DF). 
1.6-Poderão participar deste Pregão, as empresas que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus anexos, e 
estiverem devidamente credenciadas através do sítio www.pregaobanrisul.com.br, para 
acesso ao sistema eletrônico. 
 
1.7-  DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO: 

1.7.1- A presente licitação será exclusiva às pessoas jurídicas do ramo pertinente 

ao objeto desta licitação e que sejam beneficiárias da Lei Complementar 123/2006 

no termos do seu artigo 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar 147/2014, 

desde que se tenha um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados no 

local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 

edital. 

1.7.2. Para fins de atendimento ao item 1.7.1, há que ser observado o disposto no 

Decreto Municipal 3593/2023, que delimita a abrangência geográfica das expressões 

“âmbito local” e “âmbito regional”. Por âmbito local ou municipal, entende-se como “os 

limites geográfico do Município de Alto Alegre, RS.” Já por “âmbito regional”, considera-

se “os limites geográficos dos Municípios de Almirante Tamandaré do Sul, Alto Alegre, 

Barros Cassal, Boa Vista do Cadeado, Boa Vista do Incra, Campos Borges, Carazinho, 

Colorado, Coqueiros do Sul, Cruz Alta, Espumoso,  Ernestina, Fontoura Xavier, 

Fortaleza dos Valos, Ibirapuitã, Ibirubá, Itapuca, Jacuizinho, Lagoa dos Três Cantos, 

Mormaço, Não Me Toque, Quinze de Novembro, Saldanha Marinho, Salto do Jacuí, 

Santa Bárbara do Sul, São José do Herval, Selbach, Soledade, Tapera, Tio Hugo, 

Tunas, Tupanciretã, e Victor Graeff – integrantes da área de abrangência do 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOS MUNICÍPIOS DO ALTO JACUÍ E ALTO DA 

SERRA DO BOTUCARAÍ RS | COMAJA RS - acrescidos das cidades de Ijuí, Panambi, 

Passo Fundo/ RS.” 

1.8. Como condição para a participação neste certame, a licitante deverá apresentar, 

fora dos envelopes de propostas e habilitação, no momento do credenciamento: 

a) declaração firmada por seu representante, sob as penas da Lei, de que é beneficiária 

da Lei Complementar nº 123/2006 (Modelo Anexo); e 

b) declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação (Modelo Anexo). 

c) cópia de documento que possua foto, autenticada no cartório ou por servidor publico 

http://www.pregaobanrisul.com.br/
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do município de Alto Alegre/RS; 

1.8.1- Não apresentadas as declarações, a licitante será impedida de participar da 

licitação.  

 
2– DO OBJETO 
2.1- A presente licitação tem por objeto Registro de Preços Para Futuras Aquisição de 
Material Hospitalar Para Atender as Necessidades da UBS-Unidade Básica de 
Saúde do Município de Alto Alegre/RS, em conformidade com o especificado no 
Termo de referência Anexo I deste Edital, mais o que segue: 
 
2.2- Os itens do objeto desta licitação estão reservados à participação de 
microempresa e empresa de pequeno porte, conforme determina o art. 48, inciso 
I da Lei Complementar nº 123/2006, com redação da LC nº 147/2014 e Decreto 
Municipal nº3.593/2023. 
  
Observação 01- Os valores unitários que a Administração Municipal se propõe a pagar 
é o valor de referência, descrito no Anexo I- Termo de Referência para cada item. 
 
2.3-Os materiais deverão ser entregues: 
a) Locais das entrega, sem custos adicionais de frete na Secretaria: 
a.1)Secretaria Municipal da Saúde: Rua Duque de Caxias, 380. 
c) Devem-se observar os horários de entrega, sendo de segunda a sexta – feira no turno 
da manhã: 8:00 as 11:30 horas e no turno da tarde: 13:30 as 16:00 horas. Após o horário 
não serão recebidos os materiais, ficando de responsabilidade da licitante, o retorno 
para sua efetivação 

 
2.4- No Termo de Referência – Anexo I, consta descritivo dos itens que deverá ser 
entregue e quantidades mínimas e máximas. 
 
2.5-Não será recebido produto que não esteja em conformidade com o Edital  (Termo 
de Referência) e com o apresentado na proposta da empresa vencedora inclusive 
marca, ou com data de validade vencida, havendo alguma desconformidade deverá ser 
sanada pela licitante vencedora. 

 
2.6- DAS INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

a)Os esclarecimentos quanto ao edital poderão ser solicitados ao Setor de Licitações, 
em até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da licitação. 

b)Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública do Pregão, 
qualquer pessoa poderá impugnar este ato convocatório. 

c)Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste edital e 
anexos, decidir sobre a petição no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

d)Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

e)A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

f)A licitante que não apresentar impugnação tempestivamente, aceita plena e 
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irrevogavelmente todos os termos, cláusulas e condições constantes do edital e de seus 
anexos e, vindo a ser a vencedora do certame, assumirá responsabilidade de executar 
todo o objeto nos termos do instrumento convocatório. 

g)Os questionamentos e os pedidos de impugnação do edital recebidos, bem como as 
respectivas respostas, encontrar-se-ão à disposição dos licitantes interessados no site 
www.pregaobanrisul.com.br e/ou www.altoalegre.rs.gov.br. 

 
3- CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
3.1- Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas legalmente autorizadas 
a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação. 
 
3.2-Poderão participar do presente pregão eletrônico, as empresas que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus 
anexos e, estiver devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema, através 
do www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 
 
3.3. A empresa de pequeno porte ou microempresa que tenha auferido, no ano-
calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais), e que pretende utilizar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 
da Lei Complementar 123/2006, deverá comprovar o seu enquadramento em tal 
situação jurídica através de Certidão expedida pela Junta Comercial ou mediante 
apresentação de declaração do responsável legal, assinada conjuntamente pelo 
contador responsável da empresa, de que, sob as penas da Lei, cumpre os requisitos 
legais para qualificação como microempresa e empresa de pequeno porte, de acordo 
com a legislação vigente e modelo disponível junto a este edital (Anexo), que serão 
consideradas válidas até 01 (um) ano após a data de sua emissão. 
3.3.1. A Certidão, ou a Declaração, mencionada no item anterior deverá ser apresentada 

junto aos documentos de habilitação da empresa.  

3.3.2. A responsabilidade pelo enquadramento conforme previsto nos itens anteriores é 

única e exclusiva da licitante que, inclusive, sujeita-se a todas as consequências legais 

que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 

3.4-A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento com o 
disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e o disposto na Lei nº. 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo. 
 
3.5-Não poderão participar direta ou indiretamente deste certame empresas que se 
enquadram nas vedações contidas no art. 9º da Lei 8.666/93; 
 
3.6-Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em processo de 
falência, sob concursos de credores, dissolução ou liquidação. 
 
3.7-Não poderá participar deste certame empresas que estejam suspensas de licitar ou 
impedidas de contratar com a Administração, ou que tenham sido declaradas inidôneas 
para contratar com a Administração Pública. 
 
3.8-A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da 
declaração constante no Anexo edital, para fins de habilitação, deverá, quando do 

http://www.pregaobanrisul.com.br/
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cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo 
próprio da ficha técnica descritiva do objeto consoante com o modelo do Anexo VII, o 
seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 
e 45 da LC 123/2006. 
 
3.9- Para participar do certame- PREGÃO ELETRÔNICO, o licitante deve providenciar 
o seu credenciamento, com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor 
do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e 
instruções para a sua correta utilização. 
 
3.10- As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 
eletrônico ou solicitadas por meio do seguinte endereço: 
www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 
 
3.11- É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 
eletrônico utilizado no certame, cumprir as regras do presente edital. 
 
3.12- Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
 
3.13- Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; bem 
como o ônus decorrente de ser o vencedor do presente certame 
 
3.14- Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 
de acesso; 
 
3.15- Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 
forma eletrônica; e 
 
3.16- Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 

 
4- ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados 
exclusivamente por meio do sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo 
deste edital 1, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou 
substituídos até a abertura da sessão pública. 
 
4.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade 
da declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

 
4.2.1 O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua 
proposta com as exigências do edital, como condição de participação; 
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4.2.2 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 
agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, como condição para aplicação do disposto nos item 8 deste edital. 

 
4.3. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, 
que venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo 
máximo de 2 horas ( Art. 38 § 2º Decreto Federal 10.024/2019). 
 
4.4-Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
 
4.5-Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
4.6-Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 
5- ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
5.1-A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha 
privativa do licitante e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, contendo 
marca do produto se houver, valor unitário do item e demais informações necessárias, 
até o horário previsto no item 1.2. 
 
5.2-A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 
 
5.3-O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, 
assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 
 
5.4-Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de 
sua desconexão, bem como ônus oriundo do cadastramento e participação e/ou de itens 
vencidos, junto a empresa através do sistema eletrônico do Barisul através da página 
www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 

 
5.5-Os itens de propostas que eventualmente contemplem equipamentos que não 
correspondam às especificações contidas no objeto deste Edital serão desclassificadas. 
 
5.6-Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 
a)Preço unitário do item em moeda corrente nacional, em algarismo com no 
máximo duas casas decimais; descrição completa do objeto ofertado, conforme 
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Termo de Referência. 
 
5.7-O campo MARCA deverá conter a indicação de uma MARCA para cada item. 
 
5.8-Todas as despesas com custo, transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, 
fiscais, tributários, encargos comerciais ou de qualquer natureza, acessórios e/ou 
necessários à execução do objeto contratado, ainda que não especificados no Edital e 
anexos, ficam a cargo do licitante/contratado. 
 
5.9-Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da sessão deste pregão eletrônico; 
 
5.10-Poderão ser admitidos, pelo Pregoeiro, erros de natureza formal, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração. 
 
5.11 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO, com no 
máximo duas casas após a vírgula. 

 
6-  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 
6.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local  indicados neste Edital. 
 
6.2-O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contendo vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 
 
6.3. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) forem omissas em pontos essenciais; 
c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços 
manifestamente inexequíveis; 
 
6.4-Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. Qualquer 
elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 
proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com 
timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra 
informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de 
lances. 
 
6.5-A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. A não desclassificação da 
proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
na fase de aceitação. 
 
6.6-O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
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somente estas participarão da fase de lances. 
 
6.7-O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 
 
6.8-Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
6.9-O lance deverá ser ofertado pelo preço unitário do item. 
 
6.10-Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado                
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.11-O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
 
6.12-O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta não poderá ser inferior a 0,50%. 

 

 
6.13-O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 
a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances. 
 
6.14-Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
 
6.15-A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
6.16-Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
 
6.17-A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

Explicação Adotado o modo de disputa aberto, a previsão do item acima de intervalo mínimo de 

diferença de valores ou de percentuais entre os lances é obrigatória, conforme artigo 31, parágrafo único 

do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. Já para o modo de disputa “aberto e fechado”, tal previsão 

é facultativa. 

O subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor (em moeda corrente) ou de 

percentuais entre os lances, que implique repercussão financeira que efetivamente diferencie uma proposta 

da outra, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 03/2013, e do art. 30, §3º do Decreto nº 10.024/19. 
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período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
6.18-Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
 
6.19-Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.MODO DE DISPUTA 
7.1-Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 6. 
 
7.2-Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 
poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de 
lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
 
7.3-Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
7.4-Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 
eletrônico www.altoalegre.rs.gov.br e/ou www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 

 
8-CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
8.1-Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais.  
8.2- Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.3- Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas.  

 
9-NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
9.1-Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização 
do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta. 
 
9.2-A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, 
necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação 
ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser 
encaminhados no prazo fixado no item 4.3 deste Edital. 
 
9.3-Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
valor de referência da Administração. 
 

http://www.altoalegre.rs.gov.br/
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9.4-Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 
no edital. 

 
10 – DA HABILITAÇÃO 
Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes 
documentos pelo sistema eletrônico: 
 
10.1– HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro comercial no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
d) Declaração que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou 
empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista. 
e)Declaração de Habilitação 
f)Declaração de Enquadramento de ME, EPP ou Cooperativa 

 
10.2– REGULARIDADE FISCAL: 
a)Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
b)Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado (DI/RE) ou do Município 
(ALVARÁ), se houver, relativo ao domicílio da Licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade; 
c)Prova de regularidade com a Fazenda Federal, consistente na apresentação da 
d)Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos, abrangendo as 
e)Contribuições previdenciárias (Certidão Conjunta PGFN/RFB). 
prova de regularidade para a com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
Licitante; 
f)Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Estadual; 
g)Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS). 

 
 

10.3- REGULARIDADE TRABALHISTA: 
a)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da 
Consolidação das Líeis do Trabalho, aprovada pelo decreto lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943, introduzido pela Lei Federal Nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 
b)Declaração que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, conforme o modelo. 

 
10.4-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a)Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa 
Jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a 
apresentação do documento. 
b)Balanço Patrimonial e demonstrações Contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, com registro no órgão competente, que 
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comprovem a boa situação financeira da empresa, com a devida apresentação dos 
cálculos onde constem os índices de Liquidez Instantânea; Liquidez corrente; Liquidez 
Geral; Gerencia de Capitais de Terceiros e grau de endividamento aplicando- se a 
seguinte fórmula: 

                                               Ativo Circulante 
LIQUIDEZ CORRENTE: ------------------------- = índice mínimo: (1) 
                                           Passivo Circulante 
 
 
                                  Ativo Circulante +Realizável a Longo prazo 
LIQUIDEZ GERAL:  = índice mínimo: (1) 
                                   Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
 

           Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
GRAU DE ENDIVIDAMENTO: ---------------------------------------------- = índice máximo: (1) 

                                               Ativo Total 
 
 
OBSERVAÇÃO: É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço 
provisório, podendo aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
 
c – As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes do simples também 
estão obrigadas a apresentar o balanço patrimonial (Parecer 64/2000 do TCE/RS); 

d-No caso de empresa que ainda não encerrou seu primeiro exercício social, estando 
por essa razão, impossibilitada de apresentar o balanço patrimonial e as demonstrações 
contábeis, será admitida (e somente para esta hipótese) a apresentação do balancete 
do mês imediatamente anterior ao da realização da licitação (Marçal Justen Filho. 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Rio de Janeiro. AIDE. 4° 
edição. P. 202 / Delegações de Prefeituras Municipais. Licitação Pública – Módulo I – 
Básico. Porto Alegre. Jan.2006. P.40). 

e – Para situações diversas da exposta no subitem c, é vedada a substituição do balanço 
por balancete ou balanço provisório, podendo aquele ser atualizado por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
f - Sociedades Anônimas deverão apresentar cópia autenticada ou original do Diário 
Oficial, em que foi publicado o último balanço. 

 
10.4.1- A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que 
atender ao item 3.7, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade 
fiscal e/ou trabalhista, previstos no item 10.3 e 10.4, deste edital, terá sua habilitação 
condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade 
em cinco dias úteis, a da sessão em que foi declarada como vencedora do certame. 

 
10.4.2- O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 
forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
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10.4.3- Ocorrendo a situação prevista no item 7.4, a sessão do pregão será suspensa, 
podendo a Pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, 
ficando as Licitantes já intimadas a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o 
julgamento da habilitação. 
 
10.4.4- O benefício de que trata o item 10.4.1 não eximirá a microempresa, a empresa de 
pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que 
apresentem alguma restrição. 
 
11-VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
11.1-Os documentos de habilitação, de que tratam os item 10, enviados nos termos do 
item 3, serão examinados pelo pregoeiro e equipe de apoio, que verificará a autenticidade 
das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 
 
11.2-A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 
declaração exigida no item 4.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na 
comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao 
envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, 
prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 
transcurso do respectivo prazo. 
 
11.3-Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao edital. 
 
11.4. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 
12-DO JULGAMENTO E DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA FINAL 

12.1-Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, a 
licitante classificada em primeiro lugar deverá fazer o upload da proposta final 
atualizada no sistema, no prazo máximo de 2 (duas) horas, conforme Art.38 parágrafo 
2º. 

12.2-A pedido da licitante e por decisão do Pregoeiro, o prazo previsto no subitem anterior 
poderá ser prorrogado. 

12.3-A proposta final deverá ser apresentada em folhas rubricadas, sendo a última datada 
e assinada pelo representante legal da empresa, não podendo os valores ser manuscritos. 

12.4- A proposta assinada eletronicamente garante a integridade do documento, sendo 
que, neste caso, não será necessária a rubrica e/ou assinatura em todas as páginas da 
proposta. 

12.5-Constatado algum erro na proposta, o Pregoeiro poderá solicitar que a licitante faças 
as devidas correções e encaminhe-a novamente. 

12.6-No caso de a proposta não ser aceita, o Pregoeiro convocará a próxima empresa, 
conforme a ordem de classificação da etapa de lances. 

12.7-Caso o arquivo da proposta final esteja corrompido ou danificado, o Pregoeiro poderá 
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solicitar que o licitante anexe o arquivo novamente ou o encaminhe por e-mail. 

 
13-DOS RECURSOS 

13.1-Declarada a vencedora, o sistema disponibilizará o prazo de 15 (quinze) minutos 
para que qualquer licitante possa manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de recorrer com registro em ata da síntese das suas razões. 

13.2-A falta de manifestação imediata e motivada da licitante implicará decadência do 
direito de interpor recurso. 

13.3-Aceita a intenção de recurso, conceder-se-á ao Recorrente o prazo de 3 (três) dias 
para apresentação das razões escritas. 

13.4-Publicadas as razões das Recorrentes no sistema online, ficam os demais licitantes 
desde logo intimados a apresentarem contrarrazões, no prazo de 3 (três) dias. 

13.5-Assim que as contrarrazões forem apresentadas pela Recorrida, extingue-se o prazo. 

13.6-Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, podendo reconsiderar 
sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo à 
autoridade competente, devidamente informado, quando mantiver a sua decisão. 

13.7-A autoridade competente deverá proferir a sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir do recebimento do recurso. 

13.8-O recurso tem efeito suspensivo e seu acolhimento importará a invalidação apenas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.9-Analisado o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Pregoeiro 
dará continuidade ao certame. 

 

14-DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO OU REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

14.1-O objeto da licitação será adjudicado à licitante declarada vencedora, por ato do 
pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2-Após as fases anteriores, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14.3-A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo 
anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar. 

14.4-Da decisão de anular ou revogar a licitação caberá recurso administrativo, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

 
15- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1-O arquivo da ata de registro de preços será enviado por e-mail ao licitante vencedor, 
que deverá imprimi-lo, assiná-lo e encaminhá-lo ao setor de licitações desta Prefeitura, 
através do correio ou por email quando o representante legal tiver assinatura eletrônica, ou 
assinar na prefeitura municipal.  
15.2-Caso o licitante vencedora não possua e-mail, o representante legal deverá 
comparecer junto à Prefeitura para efetuar a assinatura da ata de registro de preços em 
até 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da convocação.  
15.3-O prazo acima poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração.  
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15.4-Se, dentro do prazo, o licitante não assinar a ata de registro de preços, a 
Administração poderá convocar outra licitante, obedecida a ordem de classificação, para 
assiná-lo, após comprovados os requisitos de habilitação, feita a negociação e aceita a 
proposta.  
15.5-Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação 
para a assinatura da ata de registro de preços, ficam os licitantes liberados dos 
compromissos assumidos.  
15.6-A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze)meses.  
15.7-Os Preços não sofrerão reajustes, a não ser no caso do previsto no art. 65, II da 
Lei Federal 8.666/93 e Art. 8º do Decreto Municipal 2.983/2018  
15.7.1 – O beneficiário do registro poderá solicitar o reequilíbrio dos preços vigentes, 
através de solicitação formal ao Município, junto ao setor de Protocolo no horário das 08h 
às 11:45 e das 13:30h às 16:45 h, na Rua Recreio – nº 233, Centro, Alto Alegre/RS - (54) 
3382-1030 ou através do e-mail contratos@altoalegre.rs.gov.br, desde que acompanhado 
de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de 
aquisição dos produtos, componentes ou de outros documentos, que serão analisados e 
julgados pelo Município  
15.7.2 – Independentemente da solicitação de que trata o item 15.7.1, a Administração 
poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços registrados, garantida a 
prévia defesa do beneficiário do registro, e de conformidade com os parâmetros de 
pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a 
redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo 
preço fixado será valido a partir da sua publicação na imprensa oficial do Município.  
15.7.3 - Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo 
mercado, o órgão gerenciador deverá:  
a) convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado no mercado;  
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
c) convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação.  
15.7.4 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.  
15.7.5 – O preço alterado não poderá ser superior ao praticado no mercado.  
15.8-A aquisição dos produtos deverá ser efetuada de acordo com a solicitação da 
Secretaria e com autorização.  
15.9-As quantidades constantes neste edital- Anexo I são uma estimativa, podendo 
ser solicitado menor quantidade da estimada.  
15.10-O Sistema será procedido de acordo com o art. 15 da Lei Federal 8.666/93.  
15.11-Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o MUNICIPIO DE 
ALTO ALEGRE não estará obrigado a adquirir/solicitar toda a quantidade dos itens 
referidos no Termo de Referência.  
15.12- Os documentos de habilitação, de que tratam os item 10, enviados nos termos do 
item 3, serão examinados pelo pregoeiro e equipe de apoio, que verificará a autenticidade 
das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.  
15.13-A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 
declaração exigida no item 4.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na 
comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao 
envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, 
prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
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Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 
transcurso do respectivo prazo.  
15.14-Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao edital.  
15.15. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

16-DAS CONDIÇÕES PARA CONTRAÇÃO: 
16.1-As certidões referidas nos item 10, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, 
serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital 
conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo 
de validade. 
 
16.2-Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar a Ata de Registro de 
Preços para posterior contratação, outro licitante será convocado, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções. 
 
16.3- As certidões referidas nos item 10, deverão ser apresentadas a cada nova  
contratação. 
 
17-DA ENTREGA: 
17.1-Os materiais deverão ser entregues sem custos de frete, no seguinte endereço: 
a) Secretaria Municipal de Saúde: Rua Duque de Caxias, 380 
 
17.2- O responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato será o Secretário (a)  
Municipal da Saúde ou funcionário que este designar por escrito. 
 
17.3-Não será recebido produto que não esteja em conformidade com o Edital  (Termo de 
Referência) e com o apresentado na proposta da empresa vencedora, inclusive marca e 
data de validade (vencida), havendo alguma desconformidade deverá ser sanada pela 
licitante vencedora. 

 
17.4-Verificada a desconformidade de algum dos itens, a licitante vencedora deverá 
promover as correções e trocas necessárias no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 
 
17.5-Somente será recebido produtos com vencimento  de até 12 (doze) meses, ou data 
supeior de validade. 
 
17.6-A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto e 
deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número 
do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de 
recebimento do material e posterior liberação do documento  fiscal para pagamento. 
 
18– DO PAGAMENTO 
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18.1-Os pagamentos serão efetuados junto a Tesouraria do Município ou via bancária, da 
seguinte forma: 
a) O pagamento dos materiasi constante do objeto, serão efetuados junto a Tesouraria do 
Município ou via bancária,  após a contratação, em até 15 (quinze) dias após a entrega do 
mesmo e a apresentação da nota fiscal, com o comprovante do recebimento. 
b) A Nota Fiscal/fatura emitida pela CONTRATADA deverá ser emitida de acordo com 
o material entregue para a SECRETARIA, e conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo e o número de licitação, a fim de acelerar o trâmite 
do recebimento e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
c)Em todos os pagamentos e quando for o caso, o Município efetuará a retenção do 
Imposto de Renda, do ISSQN e do INSS (contribuição previdenciária). 
d)Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelos 
IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier substituí-lo, e a Administração 
compensarão a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 
 
19-PENALIDADE 
19.1-Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão 
eletrônico ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às 
seguintes penalidades: 
a)deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o 
valor estimado da contratação; 
b)executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e 
sem prejuízo ao resultado: advertência; 
c)executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais 
será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor 
atualizado do contrato; 
d)inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 
montante não adimplido do contrato; 
e)inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
f)causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do 
contrato. 
19.2-Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
 
20-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
20.1-A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 
conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 
8.666/1993, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 
 
20.2-Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
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20.3-A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo 
anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 
49 da Lei Federal nº 8.666/1993). 
 
20.4-Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta licitação, serão 
provenientes de orçamento de 2023: 
 
Projeto/Atividade – 2504 ATENÇÃO BÁSICA 
Elemento – 3390.30.00.00.00.00.0040 Material de Consumo 
Elemento – 3390.30.00.00.00.00.4500 Material de Consumo 
Elemento – 3390.30.00.00.00.00.4011 Material de Consumo 
Elemento – 3390.30.00.00.00.00.4090 Material de Consumo 
 
Projeto/Atividade – 2516 VIGILÂNCIA EM SAÚDE/SANITÁRIA 
Elemento – 3390.30.00.00.00.00.4502 Material de Consumo 
 
20.5– Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso/RS, para dirimir quaisquer litígios 
oriundos deste Pregão e do contrato dele decorrente, com expressa renúncia a outro 
qualquer, por mais privilegiado que seja. 
 
 

Alto Alegre/RS,  07  de Julho   de 2023 
 
 
 
 

AVELINO SALVADORI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR   PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE LUIS CORAZZA DO 

MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE, RS. 

 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO  

Raquel Missio  

Oficial Administrativa 

 

Selori Rosa 

Secretário Municipal de Saúde 

 

CONCEITO  

A Lei 8.666/93 que regulamenta o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, estabelece normas gerais sobre 

licitações e contratos administrativos realizados pela administração pública.  

Nos termos do art. 6°, inc. IX, da Lei n° 8.666/93, que instrui os processos de licitação:  

"Art. 6º  

(...)  

IX. Projeto básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, 

para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços, elaborado com base nas 

indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado 

tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilitem a avaliação do custo da obra 

e a definição dos métodos e do prazo de execução.  

(...).”  

O empenho pela definição do objeto parte do respeito ao princípio fundamental da isonomia o qual possibilita 

aos participantes do processo reconhecer de forma clara e bem definida o objeto, compreendendo os limites 

aos quais ficarão sujeitos os vencedores de licitação e contratantes com a instituição pública.  

1. OBJETO  

1.1. Registro de preço para a contratação de empresa para aquisição de insumos hospitalares para atender as 

necessidades da unidade básica de saúde do município de Alto Alegre, RS.  

1.2. Os insumos necessários estão descritos na tabela abaixo: 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 

MÍN 

QTDE 

MÁX 

1 Solução 

fisiológica 0,9% 

100 ML 

Solução (soro) Fisiológica 

0,9% (cloreto de sódio), frasco 

com 100ml. Sistema fechado. 

Solução injetável, com 

objetivos terapêuticos e/ou 

complementares ao tratamento 

do paciente. Solução ‘estéril e 

apirogênica; embalagem em 

polipropileno; transparente; 

alça giratória 360º e retrátil; 

com lacre de segurança; um 

Unidade 3.000 5.000 
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bico com duas entradas, que 

facilitam a inserção de 

medicamentos. Embalagem 

com 100 ml contendo data de 

fabricação, validade 

(prolongada),  

Registro Anvisa.  

2 Extensor de 

oxigênio  

Extensor de oxigênio (silicone) Metro 20 40 

3 Agulha desc. 25 

x 8 

Agulha hipodérmica 

descartável 25x8 - (canhão de 

cor verde), estéril, atóxica, 

apirogênica de uso único, pode 

ser conectada a qualquer 

seringa de bico luerlock ou 

luerslip, composta de cânula 

com bisel, trifacetado, capa 

protetora  

Em formato cilíndrico, cânula 

em aço inox, capa e canhão de  

Polímeros atóxicos, 

esterilizadas e embaladas 

individualmente em blister de 

plástico com papel grau  

Cirúrgico. 

  

Unidade 1.000 5.000 

4 Agulha desc. 25 

x 7 

Agulha hipodérmica 

descartável 25x7 - (de cor 

preta, indicada para acesso 

intramuscular, intravascular, 

infusão de medicamentos e 

extração de sangue e fluidos), 

estéril, atóxica, apirogênica de 

usoúnico, pode ser conectada a 

qualquer seringa de bico 

luerlock ou luerslip, composta 

de cânula com bisel, 

trifacetado, capa protetora em 

formato cilíndrico, cânula em 

aço inox, capa e canhão de 

polímeros atóxicos, 

esterilizadas e embaladas 

individualmente em blister de 

plástico com papel grau 

cirúrgico  

 

Unidade 1.000 5.000 

5 Luva de 

procedimento 

Luva de látex procedimento 

tamanho p, não estéril, 

ambidestra, levemente 

Unidade 2.000 4.000 
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látex tamanho P 

com pó 

pulverizada com pó bio-

absorvível 

 

6 Luva de 

procedimento 

látex tamanho G 

com pó 

Luva de látex procedimento 

tamanho g, não estéril, 

ambidestra, levemente 

pulverizada com pó bio-

absorvível 

 

Unidade 3.000 6.000 

7 Luva de 

procedimento 

latex tamanho M 

com pó 

Luva de látex procedimento 

tamanho m, não estéril, 

ambidestra, levemente 

pulverizada com pó bio-

absorvível 

 

Unidade 3.000 6.000 

8 Seringa 10 ml 

s/ag 

Seringa descartável 10 ml sem 

agulha, de uso único, bico slip 

estéril, apirogênica e atóxica, 

cilindro altamente transparente, 

anel de proteção impedindo o 

desprendimento do êmbolo, 

escala de graduação nítida e 

resistente, embaladas 

individualmente em papel grau 

cirúrgico, contendo data de 

fabricação, validade, Registro 

Anvisa.  

 

Unidade 1.000 5.000 

9 Seringa 20 ml 

s/ag 

Seringa descartável 20 ml sem 

agulha, de uso único, bico slip 

estéril, apirogênica e atóxica, 

cilindro altamente transparente, 

anel de proteção impedindo o 

desprendimento do êmbolo, 

escala de graduação nítida e 

resistente, embaladas 

individualmente em papel grau 

cirúrgico, contendo data de 

fabricação, validade, Registro 

Anvisa.  

 

Unidade 1.000 5.000 

10 Seringa 5 ml s/ag Seringa descartável 5 ml sem 

agulha, de uso único, bico slip 

estéril, apirogênica e atóxica, 

cilindro altamente transparente, 

anel de proteção impedindo o 

desprendimento do êmbolo, 

escala de graduação nítida e 

resistente, embaladas 

Unidade 1.000 5.000 
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individualmente em papel grau 

cirúrgico, contendo data de 

fabricação, validade, Registro 

Anvisa.  

 

11 Máscara 

descartável tripla 

Confeccionada em três 

camadas de polipropileno 

(PP), tecido – não – tecido. 

Com elástico e clip nasal. 

Hipoalergênica.  

Unidade 5.000 15.000 

12 Espaçador para 

inalação adulto 

Espaçador para inalação adulto Unidade 10 20 

13 Espaçador para 

inalação 

pediátrico 

Espaçador para inalação 

pediátrico 

Unidade 10 20 

14 Equipo macro 

gotas completo 

Equipo macrogotas completo Unidade 5.000 10.000 

15 Frascos 

umidificador 

oxigênio 250 ml 

Frascos umidificador oxigênio 

250 ml 

Unidade 10 20 

16 Seringa 1 ml s/ag Seringa descartável 01ml sem 

Agulha –Características: 

estéril, atóxica, apirogênica, 

livres de látex, com agulha fixa, 

siliconizada em toda sua 

extensão com silicone grau 

médico que permite melhor 

penetração do bisel e deslize 

suave da cânula em todo 

percurso, fácil leitura da 

graduação, linhas e numeração 

da escala impressos de forma 

legível. Embaladas 

individualmente em papel grau  

cirúrgico, contendo Registro 

Anvisa.  

Unidade 2.000 5.000 

17 Cloridrato de 

lindocaína 0,2 

sem 

vasoconstritor 20 

ml 

Cloridrato de lindocaína 0,2 

sem vasoconstritor 20 ml 

Unidade 50 100 

18 
Pomada 

oftalmológica 

estéril (acetrato 

de retinol 

10.000ui/g 

aminoácido 

25mg/ metionina 

Pomada oftalmológica estéril 

acetrato de retinol 10.000ui/g 

aminoácido 25mg/ metionina 5 

mg/g clorafenicol 5mg/g tubo 

com 3,5 g 

Tubo 20 50 
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5 mg/g 

clorafenicol 

5mg/g tubo com 

3,5 g) 

19 Colírio oftálmico 

anestésico ( 

cloridrato de 

tetracaina/ 

fenilefrina 10 

mg/ ml + 

1mg/ml) 

Colírio oftálmico anestésico ( 

cloridrato de tetracaina/ 

fenilefrina 10 mg/ ml + 

1mg/ml) frasco com 10 ml 

Unidade 10 30 

20 Pomada 

sulfadiazina de 

prata 10 mg/g 

com 30g 

Pomada sulfadiazina de prata 

10 mg/g, tubo com 30g 

Unidade 50 200 

21 Lidocaína 2% gel 

30g 

Lidocaína 2% gel 30g Tubo 30 60 

22 Glicose 50% 

ampola com 10 

ml 

Glicose 50% ampola com 10 ml Unidade 30 60 

23 Água destilada 

10 ml 

Água destilada 10 ml para 

diluição de medicações 

Ampola 500 2.000 

24 Cateter 

periférico IV nº 

18 1,3 x 32 mm 

Cateter periférico IV nº 18 1,3 

x 32 mm simples 

Unidade 100 1.000 

25 Cateter 

periférico IV nº 

24 0,7 x 19 mm 

Cateter periférico IV nº 24 0,7 

x 19 mm para infusão de 

medicações simples 

Unidade 200 3.000 

26 Cateter 

periférico IV nº 

22 0,9 x 25 mm 

Cateter periférico IV nº 22 0,9 

x 25 mm para infusão de 

medicações simples 

Unidade 300 3.000 

27 Agulha 40 x 12 Agulha hipodérmica 

descartável 40x12 - (canhão 

rosa), com dispositivo de 

segurança conf. Nr 32, estéril, 

atóxica, apirogênica de uso 

único, pode ser conectada a 

qualquer seringa de bico 

luerlock ou luerslip, composta 

de cânula com bisel, trifacetado 

e siliconizado, capa protetora 

em formato cilíndrico, cânula 

em aço inox, capa e canhão de 

polímeros atóxicos, 

esterilizadas e embaladas 

individualmente em blister de 

plástico com papel grau 

cirúrgico  

 

Unidade 1.000 5.000 
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28 Agulha 13 x 0,45 Agulha hipodérmica 

descartável 13x4,5 (agulha 

marron para aplicação de 

insulina, vacinas e injeções 

subcutânea), estéril,atóxica, 

apirogênica de uso único, pode 

ser conectada a qualquer 

seringa de bico luerlock ou 

luerslip, composta de cânula 

com bisel, trifacetado,capa 

protetora em formato 

cilíndrico, cânula em aço inox, 

capa e canhão de polímeros 

atóxicos, esterilizadas e 

embaladas individualmente em 

blister de plástico com papel 

grau cirúrgico. 

Unidade 500 2.500 

29 Scalp estéril nº. 

21 

Scalp estéril nº. 21 (verde) –, 

para infusão venosa, com 

dispositivo de segurança, 

conforme NR 32 -. Scalp nº. 21, 

cateter para infusão venosa 

com agulha aguçada de bisel, 

curto trifacetadoprovido de 

protetor plástico, com asas de 

plásticocodificada por cores, 

que diferenciam o calibre, tubo 

vinílico leve, flexível, 

transparente, atóxico e 

apirogênico com conector 

rígido, leve e pequeno para 

conectar seringas, 

equipo,estéril (esterilizado por 

óxido de etileno),embalagem 

individual em saco plástico, 

contendo data de fabricação, 

validade, estando de acordo 

com a NR 32, certificado de 

Boas Práticas de Fabricação 

(BPF). Registro Anvisa.  

Unidade 200 1.000 

30 Scalp estéril nº. 

23 

Scalp estéril nº. 23 (azul), para 

infusão venosa, com 

dispositivo de segurança, 

conforme NR 32 - caixa com 

100 unid. Scalp nº. 23, cateter 

para infusão venosa com 

agulha aguçada de bisel, curto 

trifacetadoprovido de protetor 

plástico, com asas de 

Unidade 1.000 5.000 
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plásticocodificada por cores, 

que diferenciam o calibre, tubo 

vinílico leve, flexível, 

transparente, atóxico e 

apirogênico com conector 

rígido, leve e pequeno para 

conectar seringas, 

equipo,estéril (esterilizado por 

óxido de etileno),embalagem 

individual em saco plástico, 

contendo data de fabricação, 

validade, estando de acordo 

com a NR 32, certificado de 

Boas Práticas de Fabricação  

(BPF). Registro Anvisa.  

31 Atadura de Crepe 

(Elástica) –12 cm 

x 1,80 m, com 

densidade de 13 

fios\cm².  

Atadura de Crepe (Elástica) –

12 cm x 1,80 m (repouso), 

confeccionadas com tecido 

sintético misto com fios de alta 

torção. Confere alta resistência, 

com densidade de 13 fios\cm². 

Em algodão, não estéril, isenta 

de lanugens, impurezas, não 

abrasiva, bordas delimitadas 

sem fios soltos e sem 

desfilamentos, com 

Certificações Registro 

ANVISA, NBR nº14056 - 

portaria 106/2003 - INMETRO 

.  

Unidade 500 2.000 

32 Atadura de Crepe 

(Elástica) 20 cm 

x 1,80 m, com 

densidade de 13 

fios\cm².  

Atadura de Crepe (Elástica) 20 

cm x 1,80 m (repouso), 

confeccionadas com tecido 

sintético misto com fios de alta 

torção. Confere alta resistência, 

com densidade de 13 fios\cm². 

Em algodão, não estéril, isenta 

de lanugens, impurezas, não 

abrasiva, bordas delimitadas 

sem fios soltos e sem 

desfilamentos, com 

Certificações Registro 

ANVISA, NBR nº14056 - 

portaria 106/2003 - INMETRO  

 

Unidade 500 2.000 

33 Compressas de 

gaze hidrófilas 

13 fios c/ 500 un 

7,5 x 7,5 cm 

Compressas de gaze hidrófilas 

13 fios c/ 500 un 7,5 x 7,5 cm 

100% puro algodão: macio e 

extra-absorvente,com 8 

Unidade 1.000 5.000 
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100% puro 

algodão: macio e 

extra-

absorvente,com 

8 camadas e 8 

dobras 13 fios 

por cm², tecido 

tipo tela, com 

dimensão de 7,5 

x 7,5cm quando 

fechadas e 15 x 

30cm quando 

abertas. 

camadas e 8 dobras 13 fios por 

cm², tecido tipo tela, com 

dimensão de 7,5 x 7,5cm 

quando fechadas e 15 x 30cm 

quando abertas. São alvejadas, 

purificadas e isentas de 

impurezas, substâncias 

gordurosas, amido, corantes 

corretivos, alvejantes ópticos. 

São dobradas para dentro em 

toda a sua extensão para evitar 

o desfiamento. Não estéril, 

constando externamente os 

dados de identificação, data de 

fabricação, validade 

(prolongada), nº. lote, Registro 

Anvisa.  

 

34 Cateter para 

oxigênio tipo 

óculos nasal 

adulto 

Cateter para oxigênio tipo 

óculos nasal adulto. Conector 

universal de fácil adaptação, 

embalagem individual, 

esterilização em óxido de 

etileno, contendo tubo 

fabricado em Cloreto de 

Polivinila (PVC) atóxico e 

flexível. Narinas anatômicas 

em PVC macio, atóxicas. 

Embalagem contendo  

data de fabricação, validade.  

Unidade 50 500 

35 Algodão 

hidrófilo 500 g 

Algodão hidrófilo 500 g Unidade 100 750 

36 Lâmina bisturi nº 

15 

Lâmina de bisturi - nº. 15, 

estéril em aço inoxidável ou 

aço carbono, isenta de rebarbas 

e sinais de oxidação, perfeita 

adaptação ao cabo, esterilizado 

por exposição a raios gama, 

envelope em alumínio que 

permita abertura, com 

acabamento asséptico 

hermeticamente fechado, com 

forro interno de proteção para o 

fio da lâmina,  

 

Unidade 500 2.000 

37 Sonda uretral nº 

14 

Sonda Uretral de Alivio 

número 14. É indicada para o 

esvaziamento imediato da 

bexiga sem a permanência da 

Unidade 20 100 
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sonda, sendo retirada após o 

alivio da bexiga. Deve ser de 

PVC estéril, transparente, 

flexível, atóxico, apirogênico, 

cristal, transparente de paredes 

finas e maleáveis, com ponta 

arredondada e fechada, com 1 

furo lateral, com conector 

padrão com tampa. Embalada 

individualmente em papel grau 

cirúrgico e esterilizado com 

óxido de etileno. 

38 Luva cirúrgica 

estéril nº 7,5 

Luva cirúrgica nº. 7,5 – estéril. 

Tamanho: 7,5 - Espessura: 0,17 

mm - Comprimento: 280 mm - 

Matéria Prima: puro látex 

natural – Embalagem em papel 

grau cirúrgico contendo um 

par, Lubrificados com 

finíssimo pó bio-absorvível - 

Punho reforçado. Embalagem 

contendo data de fabricação, nº. 

lote e validade (prolongada), 

Registro Anvisa, estando em 

conformidade com a portaria 

N° 233 de 30/06/2008.  

 

Unidade 300 800 

39 Abaixador de 

língua 

Abaixador de língua (espátula 

de madeira) descartável, 

formato convencional de 

extremidades arredondadas e 

superfície lisa, de no mím 14 

cm de comprimento.  

 

Unidade 1.000 5.000 

40 Clorexidina 2% 

degermante 1 l 

Clorexidina 2% degermante 1 

litro 

Unidade 10 100 

41 Água oxigenada 

1 l 

Água oxigenada 1 litro Unidade 10 50 

42 Esparadrapo 

10cm x 4,5m 

Esparadrapo Impermeável 

composto de tecido 100% 

algodão com resina acrílica 

impermeabilizante, aplicação 

de massa adesiva à base de 

borracha natural, óxido de 

zinco e resina. Apresentação: 

rolo com capa medindo 10cm x 

4,5m,  

contendo data de fabricação nº. 

lote, Registro Anvisa.  

Unidade 300 800 
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43 Luva 

procedimento 

látex tamanho PP 

com pó 

Luva de látex procedimento 

tamanho PP, não estéril, 

ambidestra, levemente 

pulverizada com pó bio-

absorvível 

 

Unidade 1.000 5.000 

44 Coletor perfuro 

cortante 20 litros 

Coletor de materiais 

perfurocortantes capacidade 

20litros - confeccionada em 

papelão ondulado resistente à 

perfuração, com saco plástico e 

revestimento interno para 

descarte de objetos, com alças 

externas, tampa de segurança 

com sistema de abertura e 

fechamento prático de 

segurança, estando de acordo 

com a norma IPT NEA 55 e as 

normas ABNT NBR 7500.  

 

Unidade 300 500 

45 Detergente 

enzimático 1L 

Detergente Enzimático - 

Indicado para limpeza e 

remoção de matérias orgânicas 

como saliva e sangue contidas 

em artigos, esta limpeza deverá 

acontecer previamente ao 

processo de desinfecção e 

esterilização. Indicado para 

limpeza pesada onde há 

resíduos de alimentos, gordura 

e  

secreções. Apresentação em 

frasco de um (1) litro contendo  

data de fabricação, número do 

lote, data de validade  

(prolongada) e registro Anvisa.  

Frasco 1 

litro 

2 5 

46 Fita para 

autoclave 19 mm 

x 30 mm 

Fita para autoclave 19 mm x 30 

mm 

Unidade 20 50 

47 Papel grau 

cirúrgico 

20mm/100 

Papel grau cirúrgico para 

esterilização 20 mm/100 

Unidade 10 50 

48 Álcool 70 % 1 L Álcool 70 % liquido 1L Unidade 500 2000 

49 Fio sutura 

mononylon 4-0 

Fio de sutura 4-0, composto por 

agulha de aço inoxidável 

cortante 1cm e fio de nylon 

monofilamento, possuindo 45 

cm cada unidade, o pigmento 

utilizado para tingir a sutura de 

caixa 8 30 
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preto é a hemateína. Fio não 

absorvível e esterilizado por 

radiação gama. Produto de uso 

único. Caixa com 24 unidades. 

Embalagem contendo data de 

fabricação, nº. lote e validade  

(valid. Prolongada) e Registro 

Anvisa.  

50 Fio sutura 

mononylon 5-0 

Fio de sutura 5-0, composto por 

agulha de aço inoxidável 

cortante 1,5 cm  e fio de nylon 

monofilamento, possuindo 45 

cm cada unidade, o pigmento 

utilizado para tingir a sutura de 

preto é a hemateína. Fio não 

absorvível e esterilizado por 

radiação gama. Produto de uso 

único. Caixa com 24 unidades. 

Embalagem contendo data de 

fabricação, nº. lote e validade  

(valid. Prolongada) e Registro 

Anvisa.  

caixa 4 20 

51 Fio sutura 

mononylon 3-0 

Fio de sutura 5-0, composto por 

agulha de aço inoxidável 

cortante 1,7 cm  e fio de nylon 

monofilamento, possuindo 45 

cm cada unidade, o pigmento 

utilizado para tingir a sutura de 

preto é a hemateína. Fio não 

absorvível e esterilizado por 

radiação gama. Produto de uso 

único. Caixa com 24 unidades. 

Embalagem contendo data de 

fabricação, nº. lote e validade  

(valid. Prolongada) e Registro 

Anvisa.  

caixa 8 30 

52 Máscara nº95 Máscara nº 95 para proteção 

goticulas e aerosois. 

Unidade 300 500 

53 Campo 

operatório não 

estéril 45x50cm 

Campo operatório não esteril 

45 x 50 cm 4 camadas com 

cadarço 

Unidade 1.000 5.000 

54 Fio de sutura 3-0 

vicryl 

Fio de sutura vicryl 3.0 agulha 

de 3 cm absorvivel 

Unidade 4 10 

55 Protetor ocular 

adulto 

Protetor ocular adulto Unidade 200 400 

56 Protetor ocular 

infantil 

Protetor ocular infantil Unidade 100 300 
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57 Adaptador frasco 

solução ad /02 

universal 

Adaptador frasco solução ad 

/02 universal 

Unidade 200 400 

58 Solução 

fisiológica 0,9% 

500 ML 

Solução (soro) Fisiológica 

0,9% (cloreto de sódio), frasco 

com 500 ml. Sistema fechado. 

Solução injetável, com 

objetivos terapêuticos e/ou 

complementares ao tratamento 

do paciente. Solução estéril e 

apirogênica; embalagem em 

polipropileno; transparente; 

alça giratória 360º e retrátil; 

lacre de segurança metálico; 

um bico com duas entradas, que 

facilitam a inserção de 

medicamentos. Embalagem 

com 500 ml contendo data de 

fabricação, validade 

(prolongada, no  

mínimo com prazo de 2 anos 

para usa-los), registro Anvisa.  

Unidade 750 1.500 

59 Solução 

fisiológica 0,9% 

250 ML 

Solução (soro) Fisiológica 

0,9% (cloreto de sódio), frasco 

com 250 ml. Sistema fechado. 

Solução injetável, com 

objetivos terapêuticos e/ou 

complementares ao tratamento 

do paciente. Solução estéril e 

apirogênica; embalagem em 

polipropileno; transparente; 

alça giratória 360º e retrátil; 

lacre de segurança metálico; 

um bico com duas entradas, que 

facilitam a inserção de 

medicamentos. Embalagem 

com 500 ml contendo data de 

fabricação, validade 

(prolongada, no  

mínimo com prazo de 2 anos 

para usa-los), registro Anvisa. 

Unidade 2.000 4.000 

60 Infusor para 

soluções 

parenterais 2 vias 

clamp 

Infusor para soluções 

parenterais (dieta por sondas) 2 

vias com clamp e tampa 

Unidade 150 300 

61 Sonda foley nº14 

2 vias 

Sonda Foley 2 vias número 14, 

utilizada para cateterismo 

vesical de demora, que consiste 

no procedimento de drenagem 

Unidade 5 10 
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do canal da uretra, permitindo o 

esvaziamento da urina que está 

na bexiga. Estéril, com 2 vias, 

que conectam o tubo flexivel a 

qualquer tipo de bolsa coletora. 

Feito de latex de borracha 

100% natural, com ponta distal 

atraumátiva. Embalagem 

individual, tipo blister, de fácil 

abertura, em papel grau 

cirurgico, atóxico e esterlizado 

em Óxido de Etileno, 

garantindo a validade por 5 

anos, contendo data de 

fabricação, validade e registro 

na Anvisa.  

 

62 Fixador celular 

citológico 

Fixador celular citológico - 

Solução spray para esfregaços 

vaginais. Apresentação, frasco 

de 100ml, embalagem 

contendo data de fabricação, nº. 

lote, validade (prolongada) e 

Registro Anvisa.  

Frasco de 

100 ml 

 

5 15 

63 Escova cervical 

estéril 

Escova cervical estéril 

descartável, ponta ativa 

produzida com micro cerdas 

em nylon e eixo de sustentação 

em aço inoxidável. Cabo em 

poliestireno de alto impacto, 

atóxico e resistente às trações. 

Com formato levemente cônico 

com 2 cm de comprimento, no 

total 18 cm. As cerdas são 

dispostas em aproximadamente 

13 níveis paralelos da base ao 

ápice, tendo diâmetro maior, 

determinado pelas cerdas da 

base do cone, de 0,7 cm e o 

diâmetro menor, 

correspondente às cerdas do 

ápice do cone, de 0,5 cm.  

Registro Anvisa.  

Unidade 300 1.000 

64 Espátula de 

Ayres 

Espátula de Ayres, 

confeccionada em madeira 

resistente, pontas 

arredondadas, descartável,  

Espátula em ayre para coleta de 

cp 

Unidade 300 1.000 
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65 Benzina 1L Benzina a 760 mmhg): 60 a 120 

°c densidade (20/4 oc): 0,660 a 

0,710. 

Frasco 1 

litro 

2 5 

66 Bolsa coletora de 

urina 

Bolsa coletora de urina sistema 

fechado com válvula anti-

refluxo 2000 ml. 

Unidade 50 100 

67 Equipo 

alimentação 

enteral 

Equipo enteral gotas para 

infusão de dieta via sondas. 

Unidade 100 300 

68 Gazes de rayon 

curativo estéril, 

não aderente 

 Gazes de rayon curativo 

estéril, não aderente  

Unidade 50 500 

69 Gaze 

de rayon  Pielsan

a  

Gaze de rayon oléo de girassol 

Pielsana 7,5 cm X 15 cm, em 

sachet 

Unidade 100 500 

70 Máscara ventury 

adulta 

Máscara venturi ajustável 

adulto para oxigênio 

Unidade 6 10 

71 Máscara ventury 

ajustável 

pediátrica 

Máscara venturi ajustável 

pediátrica para oxigênio 

Unidade 6 10 

72 Wraps Involucro 

para 

Esterilização 40g 

60cmx60cm  

Wraps para esterilização (papel 

SMS) involucro 60 x 60 cm (40 

gr). O Wraps para esterilização 

é confeccionado em SMS 

(Spundbond, Meltblown, 

Spundbond), indicado para 

envolver e proteger 

instrumentos cirúrgicos e 

materiais a  

serem esterilizados a vapor, 

óxido de etileno ou plasma de 

peróxido de hidrogênio. Pacote 

contendo 50 unidades de  

wraps para esterilização na cor 

azul, gramatura 40 (leve), 

tamanho 60cm x 60 cm, 

embalagem contendo data de 

fabricação, nº do lote, data de 

validade e Registro Anvisa.  

Unidade 500 700 

73 Óleo de girassol  Óleo de girassol (ACIDOS 

GRAXOS 

ESSENCIAIS/VITAMINAS/T

RIGLICERIDEOS DE 

CADEIA MEDIA) frasco de 

100ML para usar em curativos 

abertos , queimaduras, escaras 

Frasco 

100ml 

100 500 

74 Aparelho de 

pressão digital de 

Aparelho de pressão adulto 

digital de braço, profissional  

Unidade 2 5 

https://www.seleisle.com/c.php?cu=https%253A%252F%252Fr.search.yahoo.com%252Fcbclk%252FdWU9RDQ4NzAwM0NCQUNGNEVGQiZ1dD0xNjc5NDAxNjMzNzU1JnVvPTc2MjEwMDU4ODg4NjU3Jmx0PTImcz0yJmVzPTVhRG9OaU1HUFM5d2hMVHh5WG1pQkw1R2JZSEFPdkdUOGlsa25pSHhmeHhybkdvLQ--%252FRV%253D2%252FRE%253D1679430434%252FRO%253D10%252FRU%253Dhttps%25253a%25252f%25252fwww.bing.com%25252faclick%25253fld%25253de8WCzzkkIPNbhWFpAnSMhzszVUCUz0usIBG9WmWD_qoxZQAwwVdX8QqNLQonFG65jTljKV7wtG9eBSZM8J16R9IWFOVOOuylJQE01bc5fXiUu30H6jxghy_QIW4wqb6qoO0bMTgwZqmlkqPqELxQHSlNA6JaGqunbtHzCzaYUdokWPuqTW6bl8pMn321yYExjVoT-4Uw%252526u%%252526rlid%25253d03f091fd37cd1dd9a706f5e4956f3b25%252FRK%253D2%252FRS%253DCkqBuCEypx6vc5roZh0R153rC9Y-&sh=mercadolivre.com.br&l=BR&po=1&u=0061-20221206-17510930-BMTR2403K8S&a=3101&tr=6419a2a131f8f&keyword=WRAPS+PARA+ESTERILIZA%C3%87%C3%83O&aid=6419a2a230b6f&t=1&bc=1&rt=1679401633.7236&n=4&loc=n
https://www.seleisle.com/c.php?cu=https%253A%252F%252Fr.search.yahoo.com%252Fcbclk%252FdWU9RDQ4NzAwM0NCQUNGNEVGQiZ1dD0xNjc5NDAxNjMzNzU1JnVvPTc2MjEwMDU4ODg4NjU3Jmx0PTImcz0yJmVzPTVhRG9OaU1HUFM5d2hMVHh5WG1pQkw1R2JZSEFPdkdUOGlsa25pSHhmeHhybkdvLQ--%252FRV%253D2%252FRE%253D1679430434%252FRO%253D10%252FRU%253Dhttps%25253a%25252f%25252fwww.bing.com%25252faclick%25253fld%25253de8WCzzkkIPNbhWFpAnSMhzszVUCUz0usIBG9WmWD_qoxZQAwwVdX8QqNLQonFG65jTljKV7wtG9eBSZM8J16R9IWFOVOOuylJQE01bc5fXiUu30H6jxghy_QIW4wqb6qoO0bMTgwZqmlkqPqELxQHSlNA6JaGqunbtHzCzaYUdokWPuqTW6bl8pMn321yYExjVoT-4Uw%252526u%%252526rlid%25253d03f091fd37cd1dd9a706f5e4956f3b25%252FRK%253D2%252FRS%253DCkqBuCEypx6vc5roZh0R153rC9Y-&sh=mercadolivre.com.br&l=BR&po=1&u=0061-20221206-17510930-BMTR2403K8S&a=3101&tr=6419a2a131f8f&keyword=WRAPS+PARA+ESTERILIZA%C3%87%C3%83O&aid=6419a2a230b6f&t=1&bc=1&rt=1679401633.7236&n=4&loc=n
https://www.seleisle.com/c.php?cu=https%253A%252F%252Fr.search.yahoo.com%252Fcbclk%252FdWU9RDQ4NzAwM0NCQUNGNEVGQiZ1dD0xNjc5NDAxNjMzNzU1JnVvPTc2MjEwMDU4ODg4NjU3Jmx0PTImcz0yJmVzPTVhRG9OaU1HUFM5d2hMVHh5WG1pQkw1R2JZSEFPdkdUOGlsa25pSHhmeHhybkdvLQ--%252FRV%253D2%252FRE%253D1679430434%252FRO%253D10%252FRU%253Dhttps%25253a%25252f%25252fwww.bing.com%25252faclick%25253fld%25253de8WCzzkkIPNbhWFpAnSMhzszVUCUz0usIBG9WmWD_qoxZQAwwVdX8QqNLQonFG65jTljKV7wtG9eBSZM8J16R9IWFOVOOuylJQE01bc5fXiUu30H6jxghy_QIW4wqb6qoO0bMTgwZqmlkqPqELxQHSlNA6JaGqunbtHzCzaYUdokWPuqTW6bl8pMn321yYExjVoT-4Uw%252526u%%252526rlid%25253d03f091fd37cd1dd9a706f5e4956f3b25%252FRK%253D2%252FRS%253DCkqBuCEypx6vc5roZh0R153rC9Y-&sh=mercadolivre.com.br&l=BR&po=1&u=0061-20221206-17510930-BMTR2403K8S&a=3101&tr=6419a2a131f8f&keyword=WRAPS+PARA+ESTERILIZA%C3%87%C3%83O&aid=6419a2a230b6f&t=1&bc=1&rt=1679401633.7236&n=4&loc=n
https://www.seleisle.com/c.php?cu=https%253A%252F%252Fr.search.yahoo.com%252Fcbclk%252FdWU9RDQ4NzAwM0NCQUNGNEVGQiZ1dD0xNjc5NDAxNjMzNzU1JnVvPTc2MjEwMDU4ODg4NjU3Jmx0PTImcz0yJmVzPTVhRG9OaU1HUFM5d2hMVHh5WG1pQkw1R2JZSEFPdkdUOGlsa25pSHhmeHhybkdvLQ--%252FRV%253D2%252FRE%253D1679430434%252FRO%253D10%252FRU%253Dhttps%25253a%25252f%25252fwww.bing.com%25252faclick%25253fld%25253de8WCzzkkIPNbhWFpAnSMhzszVUCUz0usIBG9WmWD_qoxZQAwwVdX8QqNLQonFG65jTljKV7wtG9eBSZM8J16R9IWFOVOOuylJQE01bc5fXiUu30H6jxghy_QIW4wqb6qoO0bMTgwZqmlkqPqELxQHSlNA6JaGqunbtHzCzaYUdokWPuqTW6bl8pMn321yYExjVoT-4Uw%252526u%%252526rlid%25253d03f091fd37cd1dd9a706f5e4956f3b25%252FRK%253D2%252FRS%253DCkqBuCEypx6vc5roZh0R153rC9Y-&sh=mercadolivre.com.br&l=BR&po=1&u=0061-20221206-17510930-BMTR2403K8S&a=3101&tr=6419a2a131f8f&keyword=WRAPS+PARA+ESTERILIZA%C3%87%C3%83O&aid=6419a2a230b6f&t=1&bc=1&rt=1679401633.7236&n=4&loc=n
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braço 

profissional 

75 Morfina de 

10mg/ml SC/EV 

1ML 

Morfina de 10mg/ml SC/EV 

1ML 

Ampola 

1ml 

 

12 30 

76 Cloridrato de 

Tramadol 

50mg/ml 

 Cloridrato de Tramadol 

50mg/ml ampola de 2 ml 

Ampola 2 

ml 

1.000 5.000 

77 Tenoxican 40 mg 

EV/IM 

Tenoxican 40 mg  ev /im, Pó 

com diluente 

Frasco/amp

ola 

1.000 5.000 

78 Omeprazol 40 

mg EV 

Omeprazol 40 mg EV Ampola 500 2.500 

79 Prometazina 

25MG/ML IM 

Prometazina 25mg/ml im 2ml Ampola 2 

ml 

100 500 

80 Polivitaminico 

ev 10ml  

palmitato de 

retinol (vitamina 

a), colecalciferol 

( vit d), fosfato 

sodico de 

riboflavina ( vit 

b2,ácido 

ascórbico (vit c), 

cloridrato de 

piridoxina, vit 

b6, dexpantenol, 

acetato de 

racealfato 

coferol (vit e , 

nicotinnamida , 

veículo estáril 

q.s.p 

Polivitaminico (tipo frutovitan) 

ev 10ml  palmitato de retinol 

(vitamina a), colecalciferol ( vit 

d), fosfato sodico de 

riboflavina ( vit b2,ácido 

ascórbico (vit c), cloridrato de 

piridoxina, vit b6, dexpantenol, 

acetato de racealfato coferol 

(vit e , nicotinnamida , veículo 

estáril q.s.p 

Ampola 

10ml 

5.000 10.000 

81  Ondansetrona 

2mg/ml EV 
 ondansetrona 2mg/ml ev, 
ampola 2ml 

 

Ampola 2 

ml 

500 2.000 

82 Hidrocortizona 

500 mg/dl pó 

com diluente 

 hidrocortisona 500 mg/dl pó 

com diluente, ampola  10 ml 

Ampola 10 

ml 

 

100 500 

83 Haloperidol 5 

mg/ml 

Haloperidol 5 mg /ml, ampola 

2ml 

Ampola 2 

ml 

20 100 

84 Haloperidol 

decanoato 

50mg/ml 

 haloperidol decanoato 50 

mg/ml, 2ml 

Ampola 2 

ml 

100 500 

85 Furosemida 

10mg/ml 

Furosemida 10 mg/ml,  ampola 

2ml 

Ampola 2 

ml 

50 500 

86 Escopolamina 

+dipirona 

20/2500 mg 

Escopolamina +dipirona 

20/2500 mg 5ml ampola 

Ampola 5 

ml 

500 2.000 
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87 Escopolamina 

20mg/ml 

Escopolamina 20mg/ml Ampola 200 500 

88 Dipropionato de 

betametasona 

5mg/ml + 

Fosfato 

Dissodico de 

Betametasona 

2mg/ml 

suspensão 

injetável 

Dipropionato de betametasona 

5mg/ml + Fosfato Dissodico de 

Betametasona 2mg/ml 

suspensão injetável, ampola 

1ml  

Ampola  5.000 12.000 

89 Dipirona 

500mg/ml 

 

 

 Dipirona 500/ml ampolas 
com 2ml 

Ampola 2 

ml 

1.000 4.000 

90 Dimenidrato 

3mg/ml + 

cloridrato de 

piridoxina 

5mg/ml + glicose 

100mg/ml + 

frutose 100 

mg/ml 

Dimenidrato 3mg/ml + 

cloridrato de piridoxina 

5mg/ml + glicose 100mg/ml + 

frutose 100 mg/ml, ampola 10 

ml 

Ampola 10 

ml 

200 3.000 

91 Diclofenaco de 

sódio 75mg 

injetável 

Diclofenaco de sódio75 mg/ml 

ampola de 3 ml 

Ampola 3 

ml 

200 3.000 

92 Diazepan 10 

mg/ml   

 diazepan 10 /ml ampola de 2 

ml  

Ampola 2 

ml 

100 1.500 

93 Dexametasona 

4mg/ml  

Dexametasona 4 mg/ml ampola 

de 2 ml  

Ampola 2 

ml 

200 2.000 

94 Cetoprofeno 50 

mg/ml im 

Cetoprofeno 50mg/ml im 

ampola com 2 ml 

Ampola 2 

ml 

500 3.000 

95 Cetoprofeno 

100mg/ml EV 

Cetoprofeno 100mg/ml ev 

frasco com pó para diluir 

Frasco 200 2.000 

96 Espéculo vaginal 

descartável  

lubrificado 

tamanho M 

Espéculo vaginal descartável  

lubrificado tamanho M 

Unidade 1.000 3.000 

97 Espéculo vaginal 

descartável  

lubrificado 

tamanho P 

Espéculo vaginal descartável  

lubrificado tamanho P 

Unidade 1.000 4.000 

98 Dreno de 

penrose nº 1  

Dreno de penrose nº 1  Unidade 20 30 

99 Dreno de 

penrose nº 2   

Dreno de penrose nº 2 Unidade 20 30 
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100 Lâmina  para 

microscopia 25,4 

x76,2  

Lâmina  para microscopia 25,4 

x76,2  para coleta de 

preventivos 

Unidade 1.000 3.000 

101 Fórmula infantil 

com prebióticos 

e dha e ara 1 - 3 

anos 800g 

Com prebióticos e dha e ara 1 - 

3 anos 800g 

Unidade 50 300 

102 Fórmula infantil 

com prebióticos 

e dha e ara e 

nucleotídeos 6 – 

12 meses 800g 

Com prebióticos e dha e ara e 

nucleotídeos 6 – 12 meses 800g 

Unidade 50 300 

103 Fórmula infantil 

com proteínas 

lácteas 

parcialmente 

hidrolisadas com 

prebióticos 

(gos/fos), dha e 

ara, e 

nucleotídeos 

800g 

Com prebióticos (gos/fos), dha 

e ara, e nucleotídeos 800g 

Unidade 30 200 

104 
Fórmula infantil 

com prebióticos 

1 -3 anos 800g 

Com prebióticos 1 -3 anos 800g Unidade 50 300 

105 
Fórmula infantil 

Com prebióticos 

e dha e ara e 

nucleotídeos 0 – 

6 meses 800g 

Com prebióticos e dha e ara e 

nucleotídeos 0 – 6 meses 800g 

Unidade 50 300 

106 Desogestrel 

75mcg 

Blister com 28 comprimidos Caixa 150 300 

107 Etoricoxibe 

90mg 

Etoricoxibe 90mg Unidade 1.400 2.000 

108 Pomada 

policresuleno 

50mg/g 

cloridrato de 

cinchocaína 

10mg/g Bisnaga 

30g com 10 

aplicadores 

descartáveis  

Bisnaga 30g com 10 

aplicadores descartáveis 

Unidade 100 200 
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109 Pomada 

polissulfato de 

mucopolissacarí

deo 5mg/g 

Bisnaga 40g Unidade 100 200 

110 Calcitriol 0,25 

mcg mcg capsula 

mole 

Calcitriol 0,25 mcg mcg 

capsula mole 

Capsula 1.800 3.000 

111 Calcipotriol 

50mcg/g pomada 

30g 

Calcipotriol 50mcg/g pomada 

30g 

unidade 16 50 

112 Isotretínoina  

20mg capsula 

mole 

Isotretínoina  20mg capsula 

mole 

Capsula 360 600 

113 Cloridrato de 

lindocaína 

20mg/g 30g 

geléia 

Cloridrato de lindocaína 

20mg/g 30g geléia 

unidade 50 200 

114 Solução tópica 

de rifamicina sv 

sodica 10mg/ml 

spray 

Frasco com 20ml Frasco 20 60 

115 Aparelho 

medidor de 

glicose 

Memória de 300 testes com 

data e hora medias 7,14,30 dias 

opção de descarregar dados no 

pc contendo: medidor de 

glicose no sangue,bolsa para 

transporte,manual do 

usuario,solução de controle 

1,cartão de garantia 

Unidade 40 50 

116 Fita crepe 

hospitalar 

16mmx50m 

super aderente 

não estéril 

Fita crepe hospitalar 

16mmx50m super aderente não 

estéril 

Unidade 250 1.000 

117 Tiras para teste 

de glicemia com 

coleta na ponta 

da tira 

Tira de hgt com coleta de 

sangue na ponta da tira 

Unidade 10.000 30.000 

118 Auto lancetas 

descartável 

estéril para coleta 

de amostra 

capilar. 

Profundidade 

1,8mm 

automática, cx 

com 100 un 

Caixa com 100 unidades Caixa com 

100 

unidades 

100 300 

119 Moxifloxacino 

400mg 

Moxifloxacino 400 mg Comprimid

os 

700 1000 
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120 Palmitoiletanola

mida 6oo mg 

Palmitoiletanolamida 6oo mg Comprimid

os 

360 1.000 

121 Acetato de 

betametasona+fo

sfato dissódico 

de betametasona 

3mg/ml+3mg/ml 

suspensao 

injetável ampola 

1 ml  

Acetato de 

betametasona+fosfato 

dissódico de betametasona 

3mg/ml+3mg/ml suspensao 

injetável ampola 1 ml 

Uso intramuscular, intra-

articular, periarticular, 

intrabursica, intralesional e em 

tecidos moles. 

Ampola 

1ml 

200 1.000 

122 Estradiol 1 mg Estradiol 1 mg caixa com 28 cp 

revestidos 

Caixa 12 50 

123 Lansoprazol 

30mg+claritromi

cina 500mg+ 

amoxicilina 500 

mg cx c/28 

Lansoprazol 

30mg+claritromicina 500mg+ 

amoxicilina 500 mg 

Caixa com 7 blister +28 

capsulas de lansoprazol 

Caixa 50 150 

124 Colageno tipo ii 

não hidrolisado 

40 mg em 

capsulas, cx com 

60 cp 

Colageno tipo ii não 

hidrolisado 40 mg em capsulas, 

caixa com 60 cp 

Caixa  12 50 

125 Rosuvastatina 

calcica 10 mg 

+ezetimiba 10 

mg  cx c/30 caps 

Rosuvastatina calcica 10 mg 

+ezetimiba 10 mg  capsulas 

duras caixa com 30 capsulas 

duras 

Caixa 24 50 

126 Aminofilina 

24mg/ml iv  

Aminofilina 24mg/ml iv , 

solução injetavel. Ampola com 

10ml  

Ampola 

10ml 

1.200 3.000 

127 Bromoprida 

10mg/2ml 

Bromoprida 10mg/2ml, 

solucao injetavel, ampola com 

2 ml uso iv/im  

ampola 1.200 3.000 

128 Polivitaminico 

(solução 

injetável iv/im, 

contendo as 

vitaminas 

dexapantenol, 

nicotinamida, 

piridoxina, 

riboflavina e 

tiamina) 

Polivitaminico  2ml solução 

injetavel iv/im, contendo as 

vitaminas dexapantenol, 

nicotinamida, piridoxina, 

riboflavina e tiamina , ampolas 

de vidro com 2 ml 

Ampola 2 

ml 

 

2.400 5.000 

129 Fosfato 

dissodico de 

dexametasona 2 

mg/ml   

Fosfato dissodico de 

dexametasona 2 mg/ml  

solucao injetavel uso 

intravenoso, intramuscular, 

intra-articular, intralesional ou 

Ampola 1 

ml 

600 1.800 
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nos tecidos moles. Ampolas de 

1ml 

130 kolagenase 

0,6u/g+cloranfen

icol 0,01g/g,  

Colagenase 

0,6u/g+cloranfenicol 0,01g/g, 

pomada dermatologica  , 

bisnaga de 30 gramas 

Unidade 200 500 

131 Acido 

tranexamico 

50ml/ml solucao 

injetavel 

intravenoso  

Acido tranexamico 50ml/ml 

solucao injetavel intravenoso, 

ampolas com 5 ml 

Ampola 

5ml 

6 20 

132 Solução de 

cloreto de sódio 

0,9% sistema 

aberto 250 ml 

Solução de cloreto de sodio 

0,9% sistema aberto 250 ml 

unidade 1.000 2.000 

133 Sacola plástica 

branca 2kg com 

alças e modelo 

farmácia Mais e 

rede bem cuidar 

dimensões 

30x40cm 

capacidade de 2kg, dimensões 

30x40cm 

Unidade 20.000 30.000 

134 Soro Fisiológico 

0,9% ( Tampa 

com rosca para 

curativo) 

Soro Fisiológico 0,9% ( Tampa 

com rosca para curativo 100ml 

Unidade 50 200 

135 Cateter periferico 

IV Nº 20 , 1,1 X 

32 MM 

Cateter periférico IV nº 20 1,1 

x 32 mm para infusão de 

medicações simples 

Unidade 200 2.000 

136 Solução ringer 

lactato 500 ml 

Solução ringer lactato 500 ml Unidade 40 500 

137 Fita microporosa 

branca 5cm x 4,5 

m 

fita microporosa branca 5cm x 

4,5 m 

Unidade 500 2.000 

138 Fita microporosa 

branca 10cm x 

4,5 m 

fita microporosa branca 10cm x 

4,5 m 

Unidade 500 2.000 

139 Caixa Térmica 

12 litros com 

termômetro 

Caixa Termica capacidade 12 

litros com termômetro 

Unidade 1 2 

140 Caixa Térmica 

20 litros 

Capacidade 20 litros Unidade 1 2 

141 Fita Bandagem 

Elástica 

Muscular 

Adesiva 

Funcional 

5cmx5m cor 

preto 

Fita Bandagem Elástica 

Muscular Adesiva Funcional 

5cmx5m, cor preto 

Unidade 10 20 
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142 Fita Bandagem 

Elástica 

Muscular 

Adesiva 

Funcional 

5cmx5m cor 

AZUL 

Fita Bandagem Elástica 

Muscular Adesiva Funcional 

5cmx5m, cor azul 

Unidade 6 10 

143 Fita Bandagem 

Elástica 

Muscular 

Adesiva 

Funcional 

5cmx5m cor 

BEGE 

Fita Bandagem Elástica 

Muscular Adesiva Funcional 

5cmx5m, cor bege 

Unidade 10 20 

144 Fita Bandagem 

Elástica 

Muscular 

Adesiva 

Funcional 

5cmx5m cor 

ROSA 

Fita Bandagem Elástica 

Muscular Adesiva Funcional 

5cmx5m, cor rosa 

Unidade 6 10 

145 Fita Bandagem 

Elástica 

Muscular 

Adesiva 

Funcional 

5cmx5m cor 

AMARELA 

Fita Bandagem Elástica 

Muscular Adesiva Funcional 

5cmx5m, cor amarela 

Unidade 4 8 

146 

 

GEL 

CONDUTOR 

5KG GALÃO 

INCOLOR 

Gel Ultrassom Bag 5Kg, Gel 

Clínico Incolor para meios de 

contato, é utilizado em 

ultrassonografia, 

eletrocardiograma, laser, luz 

intensa pulsada (IPL), TENS, 

FES, e outros aparelhos que 

utilizam Gel como meio de 

contato. Inodoro e 

hipoalergênico, não contém sal 

e álcool. 

Unidade 6 15 

147 ATADURA 

ELÁSTICA 

10cm X 2,20 M 

ATADURA ELÁSTICA 10cm 

X 2,20 M 

Unidade 10 200 

148 Fita crepe 

estreita tamanho 

18mmx50m 

Fita Adesiva Crepe  hospitalar 

18mm X 50m . Papel crepado 

saturado e envernizado, 

recoberto com adesivo a base 

de borracha natural. 

Unidade 100 200 

149 CONJ C/5 
FAIXAS 

CONJ C/5 FAIXAS 

ELASTICAS THERA BANDS 

Unidade 6 10 
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ELASTICAS 
THERA 
BANDS 
COLOR5 Níveis 

Fisioterapia . 

Dimensões: 26 x 

5 x 5 cm 

COLOR 5 Níveis Fisioterapia . 

Dimensões 26 x 5 x 5 cm 

150 REAGENTE 
LIQUIDO para 
teste de Cloro 
DPD1 Ácido 
Sulfúrico 
Sulfato de N, 
N-Dietil-1, 
4-
fenilenodiamôni
o e DPD2 
Hidróxido de 
Sódio 

Reagente líquido para teste de 

Cloro  DPD1 Ácido Sulfúrico 

Sulfato de N, N-Dietil-1, 4-

fenilenodiamônio e DPD2 

Hidróxido de Sódio. 

Unidade 6 9 

151 REPELENTE 
150 ML 

REPELENTE 150 ML líquido Unidade 8 10 

 

2. DA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA  

2.1.  A contratação do serviço obedecerá ao disposto da Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e Decreto 10.024/2019. 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. A Unidade Básica de Saúde Luis Corazza, do Município de Alto Alegre/RS, em virtude de ser o único 

Centro de Atendimento do Munícipio possui a necessidade de aquisição de insumos hospitalares para atender 

a demanda na unidade básica de saúde do município de Alto Alegre, RS.  

3.2. O certame licitatório será realizado por meio de Sistema de Registro de Preços, na modalidade Pregão, 

em sua forma eletrônica. 

3.3. Será usada a modalidade Pregão Eletrônico, tendo em vista que o recurso utilizado pela  Secretaria é 

recurso Federal e Estadual, e também por ser considerado um bem comum, cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

4. VALOR:   

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR 

MÉDIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

QNTD 

MÍNIMA 

VALOR 

TOTAL 

QNTD 

MÁXIMA 

1 Solução 

fisiológica 0,9% 

100 ML 

Solução (soro) Fisiológica 

0,9% (cloreto de sódio), frasco 

com 100ml. Sistema fechado. 

Solução injetável, com 

objetivos terapêuticos e/ou 

complementares ao tratamento 

do paciente. Solução estéril e 

apirogênica; embalagem em 

polipropileno; transparente; 

alça giratória 360º e retrátil; 

com lacre de segurança; um 

Unidade R$ 5,99 R$ 

17.970,00 

R$ 

29.950,00 
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bico com duas entradas, que 

facilitam a inserção de 

medicamentos. Embalagem 

com 100 ml contendo data de 

fabricação, validade 

(prolongada),  

Registro Anvisa.  

2 Extensor de 

oxigênio  

Extensor de oxigênio (silicone) Metro R$ 10,50 R$210,00 R$420,00 

3 Agulha desc. 25 

x 8 

Agulha hipodérmica 

descartável 25x8 - (canhão de 

cor verde), estéril, atóxica, 

apirogênica de uso único, pode 

ser conectada a qualquer 

seringa de bico luerlock ou 

luerslip, composta de cânula 

com bisel, trifacetado, capa 

protetora  

Em formato cilíndrico, cânula 

em aço inox, capa e canhão de  

Polímeros atóxicos, 

esterilizadas e embaladas 

individualmente em blister de 

plástico com papel grau  

Cirúrgico. 

  

Unidade R$ 0,15 R$ 150,00 R$ 750,00 

4 Agulha desc. 25 

x 7 

Agulha hipodérmica 

descartável 25x7 - (de cor 

preta, indicada para acesso 

intramuscular, intravascular, 

infusão de medicamentos e 

extração de sangue e fluidos), 

estéril, atóxica, apirogênica de 

usoúnico, pode ser conectada a 

qualquer seringa de bico 

luerlock ou luerslip, composta 

de cânula com bisel, 

trifacetado, capa protetora em 

formato cilíndrico, cânula em 

aço inox, capa e canhão de 

polímeros atóxicos, 

esterilizadas e embaladas 

individualmente em blister de 

plástico com papel grau 

cirúrgico  

 

Unidade R$ 0,13 R$ 130,00 R$ 650,00 

5 Luva de 

procedimento 

Luva de látex procedimento 

tamanho p, não estéril, 

ambidestra, levemente 

Unidade R$ 0,27  R$ 540,00 R$ 

1.080,00 
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látex tamanho P 

com pó 

pulverizada com pó bio-

absorvível 

 

6 Luva de 

procedimento 

látex tamanho G 

com pó 

Luva de látex procedimento 

tamanho g, não estéril, 

ambidestra, levemente 

pulverizada com pó bio-

absorvível 

 

Unidade R$ 0,27 R$ 810,00 R$ 

1.620,00 

7 Luva de 

procedimento 

latex tamanho M 

com pó 

Luva de látex procedimento 

tamanho m, não estéril, 

ambidestra, levemente 

pulverizada com pó bio-

absorvível 

 

Unidade R$ 0,27 R$ 810,00 R$ 

1.620,00 

8 Seringa 10 ml 

s/ag 

Seringa descartável 10 ml sem 

agulha, de uso único, bico slip 

estéril, apirogênica e atóxica, 

cilindro altamente transparente, 

anel de proteção impedindo o 

desprendimento do êmbolo, 

escala de graduação nítida e 

resistente, embaladas 

individualmente em papel grau 

cirúrgico, contendo data de 

fabricação, validade, Registro 

Anvisa.  

 

Unidade R$ 0,51 R$ 510,00 R$ 

2.550,00 

9 Seringa 20 ml 

s/ag 

Seringa descartável 20 ml sem 

agulha, de uso único, bico slip 

estéril, apirogênica e atóxica, 

cilindro altamente transparente, 

anel de proteção impedindo o 

desprendimento do êmbolo, 

escala de graduação nítida e 

resistente, embaladas 

individualmente em papel grau 

cirúrgico, contendo data de 

fabricação, validade, Registro 

Anvisa.  

 

Unidade R$ 0,76 R$ 760,00 R$ 

3.800,00 

10 Seringa 5 ml s/ag Seringa descartável 5 ml sem 

agulha, de uso único, bico slip 

estéril, apirogênica e atóxica, 

cilindro altamente transparente, 

anel de proteção impedindo o 

desprendimento do êmbolo, 

escala de graduação nítida e 

resistente, embaladas 

Unidade R$ 0,32 R$320,00 R$ 

1.600,00 
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individualmente em papel grau 

cirúrgico, contendo data de 

fabricação, validade, Registro 

Anvisa.  

 

11 Máscara 

descartável tripla 

Confeccionada em três 

camadas de polipropileno 

(PP), tecido – não – tecido. 

Com elástico e clip nasal. 

Hipoalergênica.  

Unidade R$ 0 ,24 R$ 

1.200,00 

R$ 

3.600,00 

12 Espaçador para 

inalação adulto 

Espaçador para inalação adulto Unidade R$ 38,40 R$384,00 R$ 768,00 

13 Espaçador para 

inalação 

pediátrico 

Espaçador para inalação 

pediátrico 

Unidade R$ 37,55 R$ 375,50 R$ 751,00 

14 Equipo macro 

gotas completo 

Equipo macrogotas completo Unidade R$ 0,96 R$ 

4.800,00 

R$ 

9.600,00 

15 Frascos 

umidificador 

oxigênio 250 ml 

Frascos umidificador oxigênio 

250 ml 

Unidade R$ 20,76 R$ 270,96 R$ 415,20 

16 Seringa 1 ml s/ag Seringa descartável 01ml sem 

Agulha –Características: 

estéril, atóxica, apirogênica, 

livres de látex, com agulha fixa, 

siliconizada em toda sua 

extensão com silicone grau 

médico que permite melhor 

penetração do bisel e deslize 

suave da cânula em todo 

percurso, fácil leitura da 

graduação, linhas e numeração 

da escala impressos de forma 

legível. Embaladas 

individualmente em papel grau  

cirúrgico, contendo Registro 

Anvisa.  

Unidade R$ 0,38 R$ 760,00 R$ 

1.900,00 

17 Cloridrato de 

lindocaína 0,2 

sem 

vasoconstritor 20 

ml 

Cloridrato de lindocaína 0,2 

sem vasoconstritor 20 ml 

Unidade R$ 20,94 R$ 

1.047,00 

R$ 

2.094,00 

18 
Pomada 

oftalmológica 

estéril (acetrato 

de retinol 

10.000ui/g 

aminoácido 

25mg/ metionina 

Pomada oftalmológica estéril 

acetrato de retinol 10.000ui/g 

aminoácido 25mg/ metionina 5 

mg/g clorafenicol 5mg/g tubo 

com 3,5 g 

Tubo R$ 12,18 R$ 243,60 R$ 609,00 
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5 mg/g 

clorafenicol 

5mg/g tubo com 

3,5 g) 

19 Colírio oftálmico 

anestésico ( 

cloridrato de 

tetracaina/ 

fenilefrina 10 

mg/ ml + 

1mg/ml) 

Colírio oftálmico anestésico ( 

cloridrato de tetracaina/ 

fenilefrina 10 mg/ ml + 

1mg/ml) frasco com 10 ml 

Unidade R$ 8,48 R$ 84,80 R$ 254,40 

20 Pomada 

sulfadiazina de 

prata 10 mg/g 

com 30g 

Pomada sulfadiazina de prata 

10 mg/g, tubo com 30g 

Unidade R$ 6,39 R$ 319,50 R$ 

1.278,00 

21 Lidocaína 2% gel 

30g 

Lidocaína 2% gel 30g Tubo R$ 4,28 R$ 128,40 R$256,80 

22 Glicose 50% 

ampola com 10 

ml 

Glicose 50% ampola com 10 ml Unidade R$ 0,28 R$ 8,40 R$ 16,80 

23 Água destilada 

10 ml 

Água destilada 10 ml para 

diluição de medicações 

Ampola R$ 0,41 R$ 205,00 R$ 820,00 

24 Cateter 

periférico IV nº 

18 1,3 x 32 mm 

Cateter periférico IV nº 18 1,3 

x 32 mm simples 

Unidade R$ 2,04 R$ 204,00 R$2.040,00 

25 Cateter 

periférico IV nº 

24 0,7 x 19 mm 

Cateter periférico IV nº 24 0,7 

x 19 mm para infusão de 

medicações simples 

Unidade R$ 0,68 R$ 136,00 R$2.040,00 

26 Cateter 

periférico IV nº 

22 0,9 x 25 mm 

Cateter periférico IV nº 22 0,9 

x 25 mm para infusão de 

medicações simples 

Unidade R$ 0,60 R$ 180,00 R$ 

1.800,00 

27 Agulha 40 x 12 Agulha hipodérmica 

descartável 40x12 - (canhão 

rosa), com dispositivo de 

segurança conf. Nr 32, estéril, 

atóxica, apirogênica de uso 

único, pode ser conectada a 

qualquer seringa de bico 

luerlock ou luerslip, composta 

de cânula com bisel, trifacetado 

e siliconizado, capa protetora 

em formato cilíndrico, cânula 

em aço inox, capa e canhão de 

polímeros atóxicos, 

esterilizadas e embaladas 

individualmente em blister de 

plástico com papel grau 

cirúrgico  

 

Unidade R$ 0,15 R$ 150,00 R$ 750,00 
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28 Agulha 13 x 0,45 Agulha hipodérmica 

descartável 13x4,5 (agulha 

marron para aplicação de 

insulina, vacinas e injeções 

subcutânea), estéril,atóxica, 

apirogênica de uso único, pode 

ser conectada a qualquer 

seringa de bico luerlock ou 

luerslip, composta de cânula 

com bisel, trifacetado,capa 

protetora em formato 

cilíndrico, cânula em aço inox, 

capa e canhão de polímeros 

atóxicos, esterilizadas e 

embaladas individualmente em 

blister de plástico com papel 

grau cirúrgico. 

Unidade R$ 0,14 R$ 70,00 R$ 350,00 

29 Scalp estéril nº. 

21 

Scalp estéril nº. 21 (verde) –, 

para infusão venosa, com 

dispositivo de segurança, 

conforme NR 32 -. Scalp nº. 21, 

cateter para infusão venosa 

com agulha aguçada de bisel, 

curto trifacetadoprovido de 

protetor plástico, com asas de 

plásticocodificada por cores, 

que diferenciam o calibre, tubo 

vinílico leve, flexível, 

transparente, atóxico e 

apirogênico com conector 

rígido, leve e pequeno para 

conectar seringas, 

equipo,estéril (esterilizado por 

óxido de etileno),embalagem 

individual em saco plástico, 

contendo data de fabricação, 

validade, estando de acordo 

com a NR 32, certificado de 

Boas Práticas de Fabricação 

(BPF). Registro Anvisa.  

Unidade R$ 0,47 R$ 94,00 R$ 470,00 

30 Scalp estéril nº. 

23 

Scalp estéril nº. 23 (azul), para 

infusão venosa, com 

dispositivo de segurança, 

conforme NR 32 - caixa com 

100 unid. Scalp nº. 23, cateter 

para infusão venosa com 

agulha aguçada de bisel, curto 

trifacetadoprovido de protetor 

plástico, com asas de 

Unidade R$ 0,45 R$ 450,00 R$ 

2.250,00 
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plásticocodificada por cores, 

que diferenciam o calibre, tubo 

vinílico leve, flexível, 

transparente, atóxico e 

apirogênico com conector 

rígido, leve e pequeno para 

conectar seringas, 

equipo,estéril (esterilizado por 

óxido de etileno),embalagem 

individual em saco plástico, 

contendo data de fabricação, 

validade, estando de acordo 

com a NR 32, certificado de 

Boas Práticas de Fabricação  

(BPF). Registro Anvisa.  

31 Atadura de Crepe 

(Elástica) –12 cm 

x 1,80 m, com 

densidade de 13 

fios\cm².  

Atadura de Crepe (Elástica) –

12 cm x 1,80 m (repouso), 

confeccionadas com tecido 

sintético misto com fios de alta 

torção. Confere alta resistência, 

com densidade de 13 fios\cm². 

Em algodão, não estéril, isenta 

de lanugens, impurezas, não 

abrasiva, bordas delimitadas 

sem fios soltos e sem 

desfilamentos, com 

Certificações Registro 

ANVISA, NBR nº14056 - 

portaria 106/2003 - INMETRO 

.  

Unidade R$1,09 R$ 545,00 R$ 

2.180,00 

32 Atadura de Crepe 

(Elástica) 20 cm 

x 1,80 m, com 

densidade de 13 

fios\cm².  

Atadura de Crepe (Elástica) 20 

cm x 1,80 m (repouso), 

confeccionadas com tecido 

sintético misto com fios de alta 

torção. Confere alta resistência, 

com densidade de 13 fios\cm². 

Em algodão, não estéril, isenta 

de lanugens, impurezas, não 

abrasiva, bordas delimitadas 

sem fios soltos e sem 

desfilamentos, com 

Certificações Registro 

ANVISA, NBR nº14056 - 

portaria 106/2003 - INMETRO  

 

Unidade R$1,64 R$ 820,00 R$ 

3.280,00 

33 Compressas de 

gaze hidrófilas 

13 fios c/ 500 un 

7,5 x 7,5 cm 

Compressas de gaze hidrófilas 

13 fios c/ 500 un 7,5 x 7,5 cm 

100% puro algodão: macio e 

extra-absorvente,com 8 

Unidade R$ 0,37 R$ 370,00 R$ 

1.850,00 
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100% puro 

algodão: macio e 

extra-

absorvente,com 

8 camadas e 8 

dobras 13 fios 

por cm², tecido 

tipo tela, com 

dimensão de 7,5 

x 7,5cm quando 

fechadas e 15 x 

30cm quando 

abertas. 

camadas e 8 dobras 13 fios por 

cm², tecido tipo tela, com 

dimensão de 7,5 x 7,5cm 

quando fechadas e 15 x 30cm 

quando abertas. São alvejadas, 

purificadas e isentas de 

impurezas, substâncias 

gordurosas, amido, corantes 

corretivos, alvejantes ópticos. 

São dobradas para dentro em 

toda a sua extensão para evitar 

o desfiamento. Não estéril, 

constando externamente os 

dados de identificação, data de 

fabricação, validade 

(prolongada), nº. lote, Registro 

Anvisa.  

 

34 Cateter para 

oxigênio tipo 

óculos nasal 

adulto 

Cateter para oxigênio tipo 

óculos nasal adulto. Conector 

universal de fácil adaptação, 

embalagem individual, 

esterilização em óxido de 

etileno, contendo tubo 

fabricado em Cloreto de 

Polivinila (PVC) atóxico e 

flexível. Narinas anatômicas 

em PVC macio, atóxicas. 

Embalagem contendo  

data de fabricação, validade.  

Unidade R$ 3,43 R$ 171,50 R$ 

1.715,00 

35 Algodão 

hidrófilo 500 g 

Algodão hidrófilo 500 g Unidade R$ 13,53 R$ 

1.353,00 

R$ 

10.147,50 

36 Lâmina bisturi nº 

15 

Lâmina de bisturi - nº. 15, 

estéril em aço inoxidável ou 

aço carbono, isenta de rebarbas 

e sinais de oxidação, perfeita 

adaptação ao cabo, esterilizado 

por exposição a raios gama, 

envelope em alumínio que 

permita abertura, com 

acabamento asséptico 

hermeticamente fechado, com 

forro interno de proteção para o 

fio da lâmina,  

 

Unidade R$ 0,62 R$ 310,00 R$ 

1.240,00 

37 Sonda uretral nº 

14 

Sonda Uretral de Alivio 

número 14. É indicada para o 

esvaziamento imediato da 

bexiga sem a permanência da 

Unidade R$ 1,19 R$ 23,80 R$ 119,00 
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sonda, sendo retirada após o 

alivio da bexiga. Deve ser de 

PVC estéril, transparente, 

flexível, atóxico, apirogênico, 

cristal, transparente de paredes 

finas e maleáveis, com ponta 

arredondada e fechada, com 1 

furo lateral, com conector 

padrão com tampa. Embalada 

individualmente em papel grau 

cirúrgico e esterilizado com 

óxido de etileno. 

38 Luva cirúrgica 

estéril nº 7,5 

Luva cirúrgica nº. 7,5 – estéril. 

Tamanho: 7,5 - Espessura: 0,17 

mm - Comprimento: 280 mm - 

Matéria Prima: puro látex 

natural – Embalagem em papel 

grau cirúrgico contendo um 

par, Lubrificados com 

finíssimo pó bio-absorvível - 

Punho reforçado. Embalagem 

contendo data de fabricação, nº. 

lote e validade (prolongada), 

Registro Anvisa, estando em 

conformidade com a portaria 

N° 233 de 30/06/2008.  

 

Unidade R$ 2,93 R$ 879,00 R$ 

2.344,00 

 

39 Abaixador de 

língua 

Abaixador de língua (espátula 

de madeira) descartável, 

formato convencional de 

extremidades arredondadas e 

superfície lisa, de no mím 14 

cm de comprimento.  

 

Unidade R$0,08 R$ 80,00 R$ 400,00 

40 Clorexidina 2% 

degermante 1 l 

Clorexidina 2% degermante 1 

litro 

Unidade R$ 27,22 R$ 272,20 R$ 

2.722,00 

41 Água oxigenada 

1 l 

Água oxigenada 1 litro Unidade R$ 7,94 R$ 79,40 R$ 397,00 

42 Esparadrapo 

10cm x 4,5m 

Esparadrapo Impermeável 

composto de tecido 100% 

algodão com resina acrílica 

impermeabilizante, aplicação 

de massa adesiva à base de 

borracha natural, óxido de 

zinco e resina. Apresentação: 

rolo com capa medindo 10cm x 

4,5m,  

contendo data de fabricação nº. 

lote, Registro Anvisa.  

Unidade R$ 7,66 R$ 

2.298,00 

R$6.128,00 
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43 Luva 

procedimento 

látex tamanho PP 

com pó 

Luva de látex procedimento 

tamanho PP, não estéril, 

ambidestra, levemente 

pulverizada com pó bio-

absorvível 

 

Unidade R$ 0,25 R$ 250,00 R$ 

1.250,00 

44 Coletor perfuro 

cortante 20 litros 

Coletor de materiais 

perfurocortantes capacidade 

20litros - confeccionada em 

papelão ondulado resistente à 

perfuração, com saco plástico e 

revestimento interno para 

descarte de objetos, com alças 

externas, tampa de segurança 

com sistema de abertura e 

fechamento prático de 

segurança, estando de acordo 

com a norma IPT NEA 55 e as 

normas ABNT NBR 7500.  

 

Unidade R$ 12,97 R$ 

3.891,00 

R$ 

6.485,00 

45 Detergente 

enzimático 1L 

Detergente Enzimático - 

Indicado para limpeza e 

remoção de matérias orgânicas 

como saliva e sangue contidas 

em artigos, esta limpeza deverá 

acontecer previamente ao 

processo de desinfecção e 

esterilização. Indicado para 

limpeza pesada onde há 

resíduos de alimentos, gordura 

e  

secreções. Apresentação em 

frasco de um (1) litro contendo  

data de fabricação, número do 

lote, data de validade  

(prolongada) e registro Anvisa.  

Frasco 1 

litro 

R$ 26,90 R$ 53,80 R$ 134,50 

46 Fita para 

autoclave 19 mm 

x 30 mm 

Fita para autoclave 19 mm x 30 

mm 

Unidade R$ 8,20 R$ 164,00 R$ 410,00 

47 Papel grau 

cirúrgico 

20mm/100 

Papel grau cirúrgico para 

esterilização 20 mm/100 

Unidade R$ 79,33 R$ 793,30 R$ 

3.966,50 

48 Álcool 70 % 1 L Álcool 70 % liquido 1L Unidade R$ 5,44 R$ 

2.720,00 

R$ 

10.880,00 

49 Fio sutura 

mononylon 4-0 

Fio de sutura 4-0, composto por 

agulha de aço inoxidável 

cortante 1cm e fio de nylon 

monofilamento, possuindo 45 

cm cada unidade, o pigmento 

caixa R$ 47,75 R$ 382,00 R$ 

1.432,50 
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utilizado para tingir a sutura de 

preto é a hemateína. Fio não 

absorvível e esterilizado por 

radiação gama. Produto de uso 

único. Caixa com 24 unidades. 

Embalagem contendo data de 

fabricação, nº. lote e validade  

(valid. Prolongada) e Registro 

Anvisa.  

50 Fio sutura 

mononylon 5-0 

Fio de sutura 5-0, composto por 

agulha de aço inoxidável 

cortante 1,5 cm  e fio de nylon 

monofilamento, possuindo 45 

cm cada unidade, o pigmento 

utilizado para tingir a sutura de 

preto é a hemateína. Fio não 

absorvível e esterilizado por 

radiação gama. Produto de uso 

único. Caixa com 24 unidades. 

Embalagem contendo data de 

fabricação, nº. lote e validade  

(valid. Prolongada) e Registro 

Anvisa.  

caixa R$ 47,75 R$ 191,00 R$ 955,00 

51 Fio sutura 

mononylon 3-0 

Fio de sutura 5-0, composto por 

agulha de aço inoxidável 

cortante 1,7 cm  e fio de nylon 

monofilamento, possuindo 45 

cm cada unidade, o pigmento 

utilizado para tingir a sutura de 

preto é a hemateína. Fio não 

absorvível e esterilizado por 

radiação gama. Produto de uso 

único. Caixa com 24 unidades. 

Embalagem contendo data de 

fabricação, nº. lote e validade  

(valid. Prolongada) e Registro 

Anvisa.  

caixa R$ 49,00 R$ 392,00 R$ 

1.470,00 

52 Máscara nº95 Máscara nº 95 para proteção 

goticulas e aerosois. 

Unidade R$ 1,40 R$ 420,00 R$ 700,00 

53 Campo 

operatório não 

estéril 45x50cm 

Campo operatório não esteril 

45 x 50 cm 4 camadas com 

cadarço 

Unidade R$ 2,55 R$ 

2.550,00 

R$ 

12.750,00 

54 Fio de sutura 3-0 

vicryl 

Fio de sutura vicryl 3.0 agulha 

de 3 cm absorvivel 

Unidade R$ 37,67 R$ 150,68 R$ 376,70 

55 Protetor ocular 

adulto 

Protetor ocular adulto Unidade R$1,28 R$ 256,00 R$ 512,00 

56 Protetor ocular 

infantil 

Protetor ocular infantil Unidade R$1,22 R$ 122,00 R$ 366,00 
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57 Adaptador frasco 

solução ad /02 

universal 

Adaptador frasco solução ad 

/02 universal 

Unidade R$0,86 R$ 172,00 R$ 344,00 

58 Solução 

fisiológica 0,9% 

500 ML 

Solução (soro) Fisiológica 

0,9% (cloreto de sódio), frasco 

com 500 ml. Sistema fechado. 

Solução injetável, com 

objetivos terapêuticos e/ou 

complementares ao tratamento 

do paciente. Solução estéril e 

apirogênica; embalagem em 

polipropileno; transparente; 

alça giratória 360º e retrátil; 

lacre de segurança metálico; 

um bico com duas entradas, que 

facilitam a inserção de 

medicamentos. Embalagem 

com 500 ml contendo data de 

fabricação, validade 

(prolongada, no  

mínimo com prazo de 2 anos 

para usa-los), registro Anvisa.  

Unidade R$6,87 R$ 

5.152,50 

R$ 

10.305,00 

  

59 Solução 

fisiológica 0,9% 

250 ML 

Solução (soro) Fisiológica 

0,9% (cloreto de sódio), frasco 

com 250 ml. Sistema fechado. 

Solução injetável, com 

objetivos terapêuticos e/ou 

complementares ao tratamento 

do paciente. Solução estéril e 

apirogênica; embalagem em 

polipropileno; transparente; 

alça giratória 360º e retrátil; 

lacre de segurança metálico; 

um bico com duas entradas, que 

facilitam a inserção de 

medicamentos. Embalagem 

com 500 ml contendo data de 

fabricação, validade 

(prolongada, no  

mínimo com prazo de 2 anos 

para usa-los), registro Anvisa. 

Unidade R$ 6,09 R$ 

12.180,00 

R$ 

24.360,00 

60 Infusor para 

soluções 

parenterais 2 vias 

clamp 

Infusor para soluções 

parenterais (dieta por sondas) 2 

vias com clamp e tampa 

Unidade R$ 0,81 R$ 121,50 R$ 243,00 

61 Sonda foley nº14 

2 vias 

Sonda Foley 2 vias número 14, 

utilizada para cateterismo 

vesical de demora, que consiste 

no procedimento de drenagem 

Unidade R$ 3,40 R$ 17,00 R$ 34,00 
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do canal da uretra, permitindo o 

esvaziamento da urina que está 

na bexiga. Estéril, com 2 vias, 

que conectam o tubo flexivel a 

qualquer tipo de bolsa coletora. 

Feito de latex de borracha 

100% natural, com ponta distal 

atraumátiva. Embalagem 

individual, tipo blister, de fácil 

abertura, em papel grau 

cirurgico, atóxico e esterlizado 

em Óxido de Etileno, 

garantindo a validade por 5 

anos, contendo data de 

fabricação, validade e registro 

na Anvisa.  

 

62 Fixador celular 

citológico 

Fixador celular citológico - 

Solução spray para esfregaços 

vaginais. Apresentação, frasco 

de 100ml, embalagem 

contendo data de fabricação, nº. 

lote, validade (prolongada) e 

Registro Anvisa.  

Frasco de 

100 ml 

 

R$ 11,47 R$ 57,35 R$ 172,05 

63 Escova cervical 

estéril 

Escova cervical estéril 

descartável, ponta ativa 

produzida com micro cerdas 

em nylon e eixo de sustentação 

em aço inoxidável. Cabo em 

poliestireno de alto impacto, 

atóxico e resistente às trações. 

Com formato levemente cônico 

com 2 cm de comprimento, no 

total 18 cm. As cerdas são 

dispostas em aproximadamente 

13 níveis paralelos da base ao 

ápice, tendo diâmetro maior, 

determinado pelas cerdas da 

base do cone, de 0,7 cm e o 

diâmetro menor, 

correspondente às cerdas do 

ápice do cone, de 0,5 cm.  

Registro Anvisa.  

Unidade R$ 0,66 R$ 198,00 R$ 660,00 

64 Espátula de 

Ayres 

Espátula de Ayres, 

confeccionada em madeira 

resistente, pontas 

arredondadas, descartável,  

Espátula em ayre para coleta de 

cp 

Unidade R$ 0,16 R$ 48,00 R$ 160,00 
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65 Benzina 1L Benzina a 760 mmhg): 60 a 120 

°c densidade (20/4 oc): 0,660 a 

0,710. 

Frasco 1 

litro 

R$ 47,28 R$ 94,56 R$ 236,40 

66 Bolsa coletora de 

urina 

Bolsa coletora de urina sistema 

fechado com válvula anti-

refluxo 2000 ml. 

Unidade R$ 3,91 R$ 195,50 R$ 391,00 

67 Equipo 

alimentação 

enteral 

Equipo enteral gotas para 

infusão de dieta via sondas. 

Unidade R$ 1,71 R$ 171,00 R$ 513,00 

68 Gazes de rayon 

curativo estéril, 

não aderente 

 Gazes de rayon curativo 

estéril, não aderente  

Unidade R$ 6,89 R$ 344,50 R$ 

3.445,00 

69 Gaze 

de rayon  Pielsan

a  

Gaze de rayon oléo de girassol 

Pielsana 7,5 cm X 15 cm, em 

sachet 

Unidade R$6,80 R$ 680,00 R$ 

3.400,00 

70 Máscara ventury 

adulta 

Máscara venturi ajustável 

adulto para oxigênio 

Unidade R$16,83 R$ 100,98 R$ 168,30 

71 Máscara ventury 

ajustável 

pediátrica 

Máscara venturi ajustável 

pediátrica para oxigênio 

Unidade R$18,34 R$ 110,04 R$ 183,40 

72 Wraps Involucro 

para 

Esterilização 40g 

60cmx60cm  

Wraps para esterilização (papel 

SMS) involucro 60 x 60 cm (40 

gr). O Wraps para esterilização 

é confeccionado em SMS 

(Spundbond, Meltblown, 

Spundbond), indicado para 

envolver e proteger 

instrumentos cirúrgicos e 

materiais a  

serem esterilizados a vapor, 

óxido de etileno ou plasma de 

peróxido de hidrogênio. Pacote 

contendo 50 unidades de  

wraps para esterilização na cor 

azul, gramatura 40 (leve), 

tamanho 60cm x 60 cm, 

embalagem contendo data de 

fabricação, nº do lote, data de 

validade e Registro Anvisa.  

Unidade R$1,60 R$ 800,00 R$ 

1.120,00 

73 Óleo de girassol  Óleo de girassol (ACIDOS 

GRAXOS 

ESSENCIAIS/VITAMINAS/T

RIGLICERIDEOS DE 

CADEIA MEDIA) frasco de 

100ML para usar em curativos 

abertos , queimaduras, escaras 

Frasco 

100ml 

R$5,15 R$ 515,00 R$ 

2.575,00 

74 Aparelho de 

pressão digital de 

Aparelho de pressão adulto 

digital de braço, profissional  

Unidade R$295,16 R$ 590,32 R$ 

1.475,80 

https://www.seleisle.com/c.php?cu=https%253A%252F%252Fr.search.yahoo.com%252Fcbclk%252FdWU9RDQ4NzAwM0NCQUNGNEVGQiZ1dD0xNjc5NDAxNjMzNzU1JnVvPTc2MjEwMDU4ODg4NjU3Jmx0PTImcz0yJmVzPTVhRG9OaU1HUFM5d2hMVHh5WG1pQkw1R2JZSEFPdkdUOGlsa25pSHhmeHhybkdvLQ--%252FRV%253D2%252FRE%253D1679430434%252FRO%253D10%252FRU%253Dhttps%25253a%25252f%25252fwww.bing.com%25252faclick%25253fld%25253de8WCzzkkIPNbhWFpAnSMhzszVUCUz0usIBG9WmWD_qoxZQAwwVdX8QqNLQonFG65jTljKV7wtG9eBSZM8J16R9IWFOVOOuylJQE01bc5fXiUu30H6jxghy_QIW4wqb6qoO0bMTgwZqmlkqPqELxQHSlNA6JaGqunbtHzCzaYUdokWPuqTW6bl8pMn321yYExjVoT-4Uw%252526u%%252526rlid%25253d03f091fd37cd1dd9a706f5e4956f3b25%252FRK%253D2%252FRS%253DCkqBuCEypx6vc5roZh0R153rC9Y-&sh=mercadolivre.com.br&l=BR&po=1&u=0061-20221206-17510930-BMTR2403K8S&a=3101&tr=6419a2a131f8f&keyword=WRAPS+PARA+ESTERILIZA%C3%87%C3%83O&aid=6419a2a230b6f&t=1&bc=1&rt=1679401633.7236&n=4&loc=n
https://www.seleisle.com/c.php?cu=https%253A%252F%252Fr.search.yahoo.com%252Fcbclk%252FdWU9RDQ4NzAwM0NCQUNGNEVGQiZ1dD0xNjc5NDAxNjMzNzU1JnVvPTc2MjEwMDU4ODg4NjU3Jmx0PTImcz0yJmVzPTVhRG9OaU1HUFM5d2hMVHh5WG1pQkw1R2JZSEFPdkdUOGlsa25pSHhmeHhybkdvLQ--%252FRV%253D2%252FRE%253D1679430434%252FRO%253D10%252FRU%253Dhttps%25253a%25252f%25252fwww.bing.com%25252faclick%25253fld%25253de8WCzzkkIPNbhWFpAnSMhzszVUCUz0usIBG9WmWD_qoxZQAwwVdX8QqNLQonFG65jTljKV7wtG9eBSZM8J16R9IWFOVOOuylJQE01bc5fXiUu30H6jxghy_QIW4wqb6qoO0bMTgwZqmlkqPqELxQHSlNA6JaGqunbtHzCzaYUdokWPuqTW6bl8pMn321yYExjVoT-4Uw%252526u%%252526rlid%25253d03f091fd37cd1dd9a706f5e4956f3b25%252FRK%253D2%252FRS%253DCkqBuCEypx6vc5roZh0R153rC9Y-&sh=mercadolivre.com.br&l=BR&po=1&u=0061-20221206-17510930-BMTR2403K8S&a=3101&tr=6419a2a131f8f&keyword=WRAPS+PARA+ESTERILIZA%C3%87%C3%83O&aid=6419a2a230b6f&t=1&bc=1&rt=1679401633.7236&n=4&loc=n
https://www.seleisle.com/c.php?cu=https%253A%252F%252Fr.search.yahoo.com%252Fcbclk%252FdWU9RDQ4NzAwM0NCQUNGNEVGQiZ1dD0xNjc5NDAxNjMzNzU1JnVvPTc2MjEwMDU4ODg4NjU3Jmx0PTImcz0yJmVzPTVhRG9OaU1HUFM5d2hMVHh5WG1pQkw1R2JZSEFPdkdUOGlsa25pSHhmeHhybkdvLQ--%252FRV%253D2%252FRE%253D1679430434%252FRO%253D10%252FRU%253Dhttps%25253a%25252f%25252fwww.bing.com%25252faclick%25253fld%25253de8WCzzkkIPNbhWFpAnSMhzszVUCUz0usIBG9WmWD_qoxZQAwwVdX8QqNLQonFG65jTljKV7wtG9eBSZM8J16R9IWFOVOOuylJQE01bc5fXiUu30H6jxghy_QIW4wqb6qoO0bMTgwZqmlkqPqELxQHSlNA6JaGqunbtHzCzaYUdokWPuqTW6bl8pMn321yYExjVoT-4Uw%252526u%%252526rlid%25253d03f091fd37cd1dd9a706f5e4956f3b25%252FRK%253D2%252FRS%253DCkqBuCEypx6vc5roZh0R153rC9Y-&sh=mercadolivre.com.br&l=BR&po=1&u=0061-20221206-17510930-BMTR2403K8S&a=3101&tr=6419a2a131f8f&keyword=WRAPS+PARA+ESTERILIZA%C3%87%C3%83O&aid=6419a2a230b6f&t=1&bc=1&rt=1679401633.7236&n=4&loc=n
https://www.seleisle.com/c.php?cu=https%253A%252F%252Fr.search.yahoo.com%252Fcbclk%252FdWU9RDQ4NzAwM0NCQUNGNEVGQiZ1dD0xNjc5NDAxNjMzNzU1JnVvPTc2MjEwMDU4ODg4NjU3Jmx0PTImcz0yJmVzPTVhRG9OaU1HUFM5d2hMVHh5WG1pQkw1R2JZSEFPdkdUOGlsa25pSHhmeHhybkdvLQ--%252FRV%253D2%252FRE%253D1679430434%252FRO%253D10%252FRU%253Dhttps%25253a%25252f%25252fwww.bing.com%25252faclick%25253fld%25253de8WCzzkkIPNbhWFpAnSMhzszVUCUz0usIBG9WmWD_qoxZQAwwVdX8QqNLQonFG65jTljKV7wtG9eBSZM8J16R9IWFOVOOuylJQE01bc5fXiUu30H6jxghy_QIW4wqb6qoO0bMTgwZqmlkqPqELxQHSlNA6JaGqunbtHzCzaYUdokWPuqTW6bl8pMn321yYExjVoT-4Uw%252526u%%252526rlid%25253d03f091fd37cd1dd9a706f5e4956f3b25%252FRK%253D2%252FRS%253DCkqBuCEypx6vc5roZh0R153rC9Y-&sh=mercadolivre.com.br&l=BR&po=1&u=0061-20221206-17510930-BMTR2403K8S&a=3101&tr=6419a2a131f8f&keyword=WRAPS+PARA+ESTERILIZA%C3%87%C3%83O&aid=6419a2a230b6f&t=1&bc=1&rt=1679401633.7236&n=4&loc=n
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braço 

profissional 

75 Morfina de 

10mg/ml SC/EV 

1ML 

Morfina de 10mg/ml SC/EV 

1ML 

Ampola 

1ml 

 

R$3,07 R$ 36,84 R$ 92,10 

76 Cloridrato de 

Tramadol 

50mg/ml 

 Cloridrato de Tramadol 

50mg/ml ampola de 2 ml 

Ampola 2 

ml 

R$2,19 R$ 

2.190,00 

R$ 

10.950,00 

77 Tenoxican 40 mg 

EV/IM 

Tenoxican 40 mg  ev /im, Pó 

com diluente 

Frasco/amp

ola 

R$9,12 R$ 

9.120,00 

R$ 

45.600,00 

78 Omeprazol 40 

mg EV 

Omeprazol 40 mg EV Ampola R$8,90 R$ 

4.450,00 

R$ 

22.250,00 

79 Prometazina 

25MG/ML IM 

Prometazina 25mg/ml im 2ml Ampola 2 

ml 

R$ 3,64 R$ 364,00 R$ 

1.820,00 

80 Polivitaminico 

ev 10ml  

palmitato de 

retinol (vitamina 

a), colecalciferol 

( vit d), fosfato 

sodico de 

riboflavina ( vit 

b2,ácido 

ascórbico (vit c), 

cloridrato de 

piridoxina, vit 

b6, dexpantenol, 

acetato de 

racealfato 

coferol (vit e , 

nicotinnamida , 

veículo estáril 

q.s.p 

Polivitaminico (tipo frutovitan) 

ev 10ml  palmitato de retinol 

(vitamina a), colecalciferol ( vit 

d), fosfato sodico de 

riboflavina ( vit b2,ácido 

ascórbico (vit c), cloridrato de 

piridoxina, vit b6, dexpantenol, 

acetato de racealfato coferol 

(vit e , nicotinnamida , veículo 

estáril q.s.p 

Ampola 

10ml 

R$6,49 R$ 

32.450,00 

R$ 

64.900,00 

81  Ondansetrona 

2mg/ml EV 
 ondansetrona 2mg/ml ev, 
ampola 2ml 

 

Ampola 2 

ml 

R$ 2,93 R$ 

1.465,00 

R$ 

5.860,00 

82 Hidrocortizona 

500 mg/dl pó 

com diluente 

 hidrocortisona 500 mg/dl pó 

com diluente, ampola  10 ml 

Ampola 10 

ml 

 

R$ 4,40 R$ 440,00 R$ 

2.200,00 

83 Haloperidol 5 

mg/ml 

Haloperidol 5 mg /ml, ampola 

2ml 

Ampola 2 

ml 

R$ 3,45 R$ 69,00 R$ 345,00 

84 Haloperidol 

decanoato 

50mg/ml 

 haloperidol decanoato 50 

mg/ml, 2ml 

Ampola 2 

ml 

R$ 10,61 R$ 

1.061,00 

R$ 

5.305,00 

85 Furosemida 

10mg/ml 

Furosemida 10 mg/ml,  ampola 

2ml 

Ampola 2 

ml 

R$ 3,52 R$ 176,00 R$ 

1.760,00 

86 Escopolamina 

+dipirona 

20/2500 mg 

Escopolamina +dipirona 

20/2500 mg 5ml ampola 

Ampola 5 

ml 

R$ 1,89 R$ 945,00 R$ 

3.780,00 
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87 Escopolamina 

20mg/ml 

Escopolamina 20mg/ml Ampola R$ 1,31 R$ 262,00 R$ 655,00 

88 Dipropionato de 

betametasona 

5mg/ml + 

Fosfato 

Dissodico de 

Betametasona 

2mg/ml 

suspensão 

injetável 

Dipropionato de betametasona 

5mg/ml + Fosfato Dissodico de 

Betametasona 2mg/ml 

suspensão injetável, ampola 

1ml  

Ampola  R$ 3,53 R$ 

17.650,00 

R$ 

42.360,00 

89 Dipirona 

500mg/ml 

 

 

 Dipirona 500/ml ampolas 
com 2ml 

Ampola 2 

ml 

R$2,48 R$ 

2.480,00 

R$ 

9.920,00 

90 Dimenidrato 

3mg/ml + 

cloridrato de 

piridoxina 

5mg/ml + glicose 

100mg/ml + 

frutose 100 

mg/ml 

Dimenidrato 3mg/ml + 

cloridrato de piridoxina 

5mg/ml + glicose 100mg/ml + 

frutose 100 mg/ml, ampola 10 

ml 

Ampola 10 

ml 

R$ 2,79 R$ 558,00 R$ 

8.370,00 

91 Diclofenaco de 

sódio 75mg 

injetável 

Diclofenaco de sódio75 mg/ml 

ampola de 3 ml 

Ampola 3 

ml 

R$ 1,58 R$ 316,00 R$ 

4.740,00 

92 Diazepan 10 

mg/ml   

 diazepan 10 /ml ampola de 2 

ml  

Ampola 2 

ml 

R$ 0,91 R$ 91,00 R$ 

1.365,00 

93 Dexametasona 

4mg/ml  

Dexametasona 4 mg/ml ampola 

de 2 ml  

Ampola 2 

ml 

R$ 1,97 R$ 394,00 R$3.940,00 

94 Cetoprofeno 50 

mg/ml im 

Cetoprofeno 50mg/ml im 

ampola com 2 ml 

Ampola 2 

ml 

R$1,57 R$ 785,00 R$ 

4.710,00 

95 Cetoprofeno 

100mg/ml EV 

Cetoprofeno 100mg/ml ev 

frasco com pó para diluir 

Frasco R$ 5,39 R$ 

1.078,00 

R$ 

10.780,00 

96 Espéculo vaginal 

descartável  

lubrificado 

tamanho M 

Espéculo vaginal descartável  

lubrificado tamanho M 

Unidade R$ 1,98 R$ 

1.980,00 

R$ 

5.940,00 

97 Espéculo vaginal 

descartável  

lubrificado 

tamanho P 

Espéculo vaginal descartável  

lubrificado tamanho P 

Unidade R$1,08 R$ 

1.080,00 

R$4.320,00 

98 Dreno de 

penrose nº 1  

Dreno de penrose nº 1  Unidade R$ 1,93 R$ 38,60 R$ 57,90 

99 Dreno de 

penrose nº 2   

Dreno de penrose nº 2 Unidade R$2,40 R$ 48,00 R$ 72,00 
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100 Lâmina  para 

microscopia 25,4 

x76,2  

Lâmina  para microscopia 25,4 

x76,2  para coleta de 

preventivos 

Unidade R$0,16 R$ 160,00 R$ 480,00 

101 Fórmula infantil 

com prebióticos 

e dha e ara 1 - 3 

anos 800g 

Com prebióticos e dha e ara 1 - 

3 anos 800g 

Unidade R$ 61,74 R$ 

3.087,00 

R$ 

18.522,00 

102 Fórmula infantil 

com prebióticos 

e dha e ara e 

nucleotídeos 6 – 

12 meses 800g 

Com prebióticos e dha e ara e 

nucleotídeos 6 – 12 meses 800g 

Unidade R$ 65,12 R$ 

3.256,00 

R$ 

19.536,00 

103 Fórmula infantil 

com proteínas 

lácteas 

parcialmente 

hidrolisadas com 

prebióticos 

(gos/fos), dha e 

ara, e 

nucleotídeos 

800g 

Com prebióticos (gos/fos), dha 

e ara, e nucleotídeos 800g 

Unidade R$ 101,44 R$ 

3.043,20 

R$ 

20.288,00 

104 
Fórmula infantil 

com prebióticos 

1 -3 anos 800g 

Com prebióticos 1 -3 anos 800g Unidade R$ 45,22 R$ 

2.261,00 

R$ 

13.566,00 

 

105 
Fórmula infantil 

Com prebióticos 

e dha e ara e 

nucleotídeos 0 – 

6 meses 800g 

Com prebióticos e dha e ara e 

nucleotídeos 0 – 6 meses 800g 

Unidade R$ 68,53 R$ 

3.426,50 

R$ 

20.559,00 

106 Desogestrel 

75mcg 

Blister com 28 comprimidos Caixa R$ 4,14 R$ 621,00 R$ 

1.242,00 

107 Etoricoxibe 

90mg 

Etoricoxibe 90mg Unidade R$ 6,94 R$ 

9.716,00 

R$ 

13.880,00 

108 Pomada 

policresuleno 

50mg/g 

cloridrato de 

cinchocaína 

10mg/g Bisnaga 

30g com 10 

aplicadores 

descartáveis  

Bisnaga 30g com 10 

aplicadores descartáveis 

Unidade R$ 49,02 R$ 

4.902,00 

R$ 

9.804,00 
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109 Pomada 

polissulfato de 

mucopolissacarí

deo 5mg/g 

Bisnaga 40g Unidade R$30,71 R$ 

3.071,00 

R$ 

6.142,00 

110 Calcitriol 0,25 

mcg mcg capsula 

mole 

Calcitriol 0,25 mcg mcg 

capsula mole 

Capsula R$3,52 R$ 

6.336,00 

R$ 

10.560,00 

111 Calcipotriol 

50mcg/g pomada 

30g 

Calcipotriol 50mcg/g pomada 

30g 

unidade R$109,22 R$ 

1.747,52 

R$ 

5.461,00 

112 Isotretínoina  

20mg capsula 

mole 

Isotretínoina  20mg capsula 

mole 

Capsula R$2,49 R$ 896,40 R$ 

1.494,00 

113 Cloridrato de 

lindocaína 

20mg/g 30g 

geléia 

Cloridrato de lindocaína 

20mg/g 30g geléia 

unidade R$ 3,09 R$ 154,50 R$ 618,00 

114 Solução tópica 

de rifamicina sv 

sodica 10mg/ml 

spray 

Frasco com 20ml Frasco R$ 4,34 R$ 86,80 R$ 260,40 

115 Aparelho 

medidor de 

glicose 

Memória de 300 testes com 

data e hora medias 7,14,30 dias 

opção de descarregar dados no 

pc contendo: medidor de 

glicose no sangue,bolsa para 

transporte,manual do 

usuario,solução de controle 

1,cartão de garantia 

Unidade R$ 49,63 R$ 

1.985,20 

R$ 

2.481,50 

116 Fita crepe 

hospitalar 

16mmx50m 

super aderente 

não estéril 

Fita crepe hospitalar 

16mmx50m super aderente não 

estéril 

Unidade R$ 2,99 R$747,50 R$ 

2.990,00 

117 Tiras para teste 

de glicemia com 

coleta na ponta 

da tira 

Tira de hgt com coleta de 

sangue na ponta da tira 

Unidade R$ 1,14 R$ 

11.400,00 

R$ 

34.200,00 

118 Auto lancetas 

descartável 

estéril para coleta 

de amostra 

capilar. 

Profundidade 

1,8mm 

automática, cx 

com 100 un 

Caixa com 100 unidades Caixa com 

100 

unidades 

R$ 20,88 R$ 

2.088,00 

R$ 

6.264,00 

 

119 Moxifloxacino 

400mg 

Moxifloxacino 400 mg Comprimid

os 

R$ 13,31 R$ 

9.317,00 

R$ 

13.310,00 
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120 Palmitoiletanola

mida 6oo mg 

Palmitoiletanolamida 6oo mg Comprimid

os 

R$ 7,31 R$ 

2.631,60 

R$ 

7.310,00 

121 Acetato de 

betametasona+fo

sfato dissódico 

de betametasona 

3mg/ml+3mg/ml 

suspensao 

injetável ampola 

1 ml  

Acetato de 

betametasona+fosfato 

dissódico de betametasona 

3mg/ml+3mg/ml suspensao 

injetável ampola 1 ml 

Uso intramuscular, intra-

articular, periarticular, 

intrabursica, intralesional e em 

tecidos moles. 

Ampola 

1ml 

R$ 5,84 R$ 

1.168,00 

R$ 

5.840,00 

122 Estradiol 1 mg Estradiol 1 mg caixa com 28 cp 

revestidos 

Caixa R$ 57,16 R$ 685,92 R$ 

2.858,00 

123 Lansoprazol 

30mg+claritromi

cina 500mg+ 

amoxicilina 500 

mg cx c/28 

Lansoprazol 

30mg+claritromicina 500mg+ 

amoxicilina 500 mg 

Caixa com 7 blister +28 

capsulas de lansoprazol 

Caixa R$ 2,97 R$ 148,50 R$ 445,50 

124 Colageno tipo ii 

não hidrolisado 

40 mg em 

capsulas, cx com 

60 cp 

Colageno tipo ii não 

hidrolisado 40 mg em capsulas, 

caixa com 60 cp 

Caixa  R$ 87,18 R$ 

1.046,16 

R$ 

4.359,00 

125 Rosuvastatina 

calcica 10 mg 

+ezetimiba 10 

mg  cx c/30 caps 

Rosuvastatina calcica 10 mg 

+ezetimiba 10 mg  capsulas 

duras caixa com 30 capsulas 

duras 

Caixa R$ 75,64 R$ 

1.815,36 

R$ 

3.782,00 

126 Aminofilina 

24mg/ml iv  

Aminofilina 24mg/ml iv , 

solução injetavel. Ampola com 

10ml  

Ampola 

10ml 

R$ 2,06 R$ 

2.472,00 

R$ 

6.180,00 

127 Bromoprida 

10mg/2ml 

Bromoprida 10mg/2ml, 

solucao injetavel, ampola com 

2 ml uso iv/im  

ampola R$ 1,97 R$ 

2.364,00 

R$ 

5.910,00 

128 Polivitaminico 

(solução 

injetável iv/im, 

contendo as 

vitaminas 

dexapantenol, 

nicotinamida, 

piridoxina, 

riboflavina e 

tiamina) 

Polivitaminico  2ml solução 

injetavel iv/im, contendo as 

vitaminas dexapantenol, 

nicotinamida, piridoxina, 

riboflavina e tiamina , ampolas 

de vidro com 2 ml 

Ampola 2 

ml 

 

R$4,39 R$ 

10.536,00 

R$ 

21.950,00 

129 Fosfato 

dissodico de 

dexametasona 2 

mg/ml   

Fosfato dissodico de 

dexametasona 2 mg/ml  

solucao injetavel uso 

intravenoso, intramuscular, 

intra-articular, intralesional ou 

Ampola 1 

ml 

R$1,94 R$ 

1.164,00 

R$ 

3.492,00 
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nos tecidos moles. Ampolas de 

1ml 

130 kolagenase 

0,6u/g+cloranfen

icol 0,01g/g,  

Colagenase 

0,6u/g+cloranfenicol 0,01g/g, 

pomada dermatologica  , 

bisnaga de 30 gramas 

Unidade R$22,27 R$ 

4.454,00 

R$ 

11.135,00 

131 Acido 

tranexamico 

50ml/ml solucao 

injetavel 

intravenoso  

Acido tranexamico 50ml/ml 

solucao injetavel intravenoso, 

ampolas com 5 ml 

Ampola 

5ml 

R$ 5,35 R$ 32,10 R$ 107,00 

132 Solução de 

cloreto de sódio 

0,9% sistema 

aberto 250 ml 

Solução de cloreto de sodio 

0,9% sistema aberto 250 ml 

unidade R$5,12 R$ 

5.120,00 

R$ 

10.240,00 

133 Sacola plástica 

branca 2kg com 

alças e modelo 

farmácia Mais e 

rede bem cuidar 

dimensões 

30x40cm 

capacidade de 2kg, dimensões 

30x40cm 

Unidade R$ 1,13 R$ 

22.600,00 

R$ 

33.900,00 

134 Soro Fisiológico 

0,9% ( Tampa 

com rosca para 

curativo) 

Soro Fisiológico 0,9% ( Tampa 

com rosca para curativo 100ml 

Unidade R$ 4,10 R$ 205,00 R$ 820,00 

135 Cateter periferico 

IV Nº 20 , 1,1 X 

32 MM 

Cateter periférico IV nº 20 1,1 

x 32 mm para infusão de 

medicações simples 

Unidade R$ 2,03 R$ 406,00 R$ 

4.060,00 

136 Solução ringer 

lactato 500 ml 

Solução ringer lactato 500 ml Unidade R$ 10,18 R$ 407,20 R$ 

5.090,00 

137 Fita microporosa 

branca 5cm x 4,5 

m 

fita microporosa branca 5cm x 

4,5 m 

Unidade R$3,77 R$ 

1.885,00 

R$  

7.540,00 

138 Fita microporosa 

branca 10cm x 

4,5 m 

fita microporosa branca 10cm x 

4,5 m 

Unidade R$ 9,12 R$ 

4.560,00 

R$ 

18.240,00 

139 Caixa Térmica 

12 litros com 

termômetro 

Caixa Termica capacidade 12 

litros com termômetro 

Unidade R$274,40 R$ 274,40 R$ 548,80 

140 Caixa Térmica 

20 litros 

Capacidade 20 litros Unidade R$137,61 R$ 137,61 R$ 275,22 

141 Fita Bandagem 

Elástica 

Muscular 

Adesiva 

Funcional 

5cmx5m cor 

preto 

Fita Bandagem Elástica 

Muscular Adesiva Funcional 

5cmx5m, cor preto 

Unidade R$51,32 R$ 513,20 R$ 

1.026,40 
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142 Fita Bandagem 

Elástica 

Muscular 

Adesiva 

Funcional 

5cmx5m cor 

AZUL 

Fita Bandagem Elástica 

Muscular Adesiva Funcional 

5cmx5m, cor azul 

Unidade R$ 51,32 R$ 307,92 R$ 513,20 

143 Fita Bandagem 

Elástica 

Muscular 

Adesiva 

Funcional 

5cmx5m cor 

BEGE 

Fita Bandagem Elástica 

Muscular Adesiva Funcional 

5cmx5m, cor bege 

Unidade R$51,32 R$ 513,20 R$ 

1.026,40 

144 Fita Bandagem 

Elástica 

Muscular 

Adesiva 

Funcional 

5cmx5m cor 

ROSA 

Fita Bandagem Elástica 

Muscular Adesiva Funcional 

5cmx5m, cor rosa 

Unidade R$51,32 R$ 307,92 R$ 513,20 

145 Fita Bandagem 

Elástica 

Muscular 

Adesiva 

Funcional 

5cmx5m cor 

AMARELA 

Fita Bandagem Elástica 

Muscular Adesiva Funcional 

5cmx5m, cor amarela 

Unidade R$51,32 R$ 205,28 R$ 410,56 

146 

 

GEL 

CONDUTOR 

5KG GALÃO 

INCOLOR 

Gel Ultrassom Bag 5Kg, Gel 

Clínico Incolor para meios de 

contato, é utilizado em 

ultrassonografia, 

eletrocardiograma, laser, luz 

intensa pulsada (IPL), TENS, 

FES, e outros aparelhos que 

utilizam Gel como meio de 

contato. Inodoro e 

hipoalergênico, não contém sal 

e álcool. 

Unidade R$44,17 R$ 265,02 R$ 662,55 

147 ATADURA 

ELÁSTICA 

10cm X 2,20 M 

ATADURA ELÁSTICA 10cm 

X 2,20 M 

Unidade R$ 2,02 R$ 20,20 R$ 404,00 

148 Fita crepe 

estreita tamanho 

18mmx50m 

Fita Adesiva Crepe  hospitalar 

18mm X 50m . Papel crepado 

saturado e envernizado, 

recoberto com adesivo a base 

de borracha natural. 

Unidade R$6,57 R$ 657,00 R$ 

1.314,00 

149 CONJ C/5 
FAIXAS 

CONJ C/5 FAIXAS 

ELASTICAS THERA BANDS 

Unidade R$81,26 R$ 487,56 R$ 812,60 
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ELASTICAS 
THERA 
BANDS 
COLOR5 Níveis 

Fisioterapia . 

Dimensões: 26 x 

5 x 5 cm 

COLOR 5 Níveis Fisioterapia . 

Dimensões 26 x 5 x 5 cm 

150 REAGENTE 
LIQUIDO para 
teste de Cloro 
DPD1 Ácido 
Sulfúrico 
Sulfato de N, 
N-Dietil-1, 
4-
fenilenodiamôni
o e DPD2 
Hidróxido de 
Sódio 

Reagente líquido para teste de 

Cloro  DPD1 Ácido Sulfúrico 

Sulfato de N, N-Dietil-1, 4-

fenilenodiamônio e DPD2 

Hidróxido de Sódio. 

Unidade R$113,67 R$ 682,02 R$ 

1.023,03 

151 REPELENTE 
150 ML 

REPELENTE 150 ML líquido Unidade R$13,17 R$ 105,36 R$ 131,70 

 

Valor total Mínimo:  R$ 290.351,32 
Valor total Máximo: R$ 825.769,91 
 

5. DAS CONDIÇÕES, LOCAL DE ENTREGA  

 5.1. Deve a licitante interessada em participar do certame, apresentar a marca dos produtos em sua proposta 

financeira.  

5.2. Os materiais serão estocados na Secretaria de Saúde do Município situada na Rua Duque de Caxias, nº 

380, do Município de Alto Alegre, RS, mesmo local de funcionamento da Unidade Básico de Saúde. O 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do deposito será o Secretário Municipal de cada Secretaria 

ou funcionário que este designar.  

6. DO PRAZO 

6.1. Após a assinatura do contrato será emitida a requisição de compra. 

6.2. As quantidades MÍNIMAS indicadas na tabela do item 1.2. deverão ser entregues em DUAS ETAPAS, 

em até 15 dias após o pedido, a contar da emissão da ordem do fornecimento, e a segunda etapa conforme a 

requisição da Secretaria Municipal de Saúde. 

6.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo contados a partir da 

assinatura do contrato.  

6.4. Deverão ser entregues sem custos de frete, na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua Duque de 

Caxias, nº 380, junto à Unidade Básica de Saúde de Alto Alegre, RS.  

6.5. Devem-se observar os horários de entrega, sendo de segunda a sexta – feira no turno da manhã: 8:00 as 

11:30 horas e no turno da tarde: 13:30 as 16:00 horas. Após o horário não serão recebidas as mercadorias, 

ficando de responsabilidade da CONTRATADA, o retorno para sua efetivação. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. Os pagamentos serão efetuados junto a Tesouraria do Município ou via bancária, da seguinte forma: 

a) Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias após o recebimento juntamente com as notas fiscais, após 

cada etapa de entrega. 

b) A Nota Fiscal/fatura emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo e o número de licitação, e número do contrato de prestação de serviços, a 
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fim de acelerar o trâmite do recebimento dos serviços prestados e posterior liberação do documento fiscal 

para pagamento. 

7.2. Projeto /Atividade  

As despesas decorrentes, ocorrerão às expensas das seguintes dotações orçamentárias:  

A aquisição dos insumos médicos será custeada pelo seguinte Projeto /Atividade:  

Projeto/Atividade – 2504 ATENÇÃO BÁSICA 

Elemento – 3390.30.00.00.00.00.0040 Material de Consumo 

Elemento – 3390.30.00.00.00.00.4500 Material de Consumo 

Elemento – 3390.30.00.00.00.00.4011 Material de Consumo 

Elemento – 3390.30.00.00.00.00.4090 Material de Consumo 

Projeto/Atividade – 2516 VIGILÂNCIA EM SAÚDE/SANITÁRIA 

Elemento – 3390.30.00.00.00.00.4502 Material de Consumo 

8. FISCALIZAÇÃO 

8.1.  A fiscalização e acompanhamento será de exclusiva responsabilidade da Secretária Municipal de Saúde, 

Selori Rosa ou a quem está determinar por escrito. 

 

Alto Alegre, 06 de Junho de 2023 

 

 

  Selori Rosa 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

 

                                            PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 

 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

A empresa (Razão Social da Licitante), através de seu Diretor ou Responsável Legal, 
declara, sob as penas da lei, que cumprem todos os requisitos de habilitação, ou seja, 
que os documentos de habilitação, contém todas as exigências editalícias e 
comprovação da regularidade jurídica, fiscal e financeira da empresa. 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 

  , em  de  de 2023. 
 
 

Representante Legal 
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     ANEXO III – MODELO  

                                            PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 

                                         MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

(Razão Social da empresa) .................................................., por meio de seu Administrador ou 

Responsável Legal, DECLARA, sob as penas da lei, que:  

 

(   )  Em cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, combinado ao inciso V do 

artigo 27 da Lei n.º 8.666/93, não possuí em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a contar dos 14 (quatorze) anos. 

 

(   ) Não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 

do art. 87, IV, da Lei de Licitações.  

 

(  ) Não possui em seu quadro societário sócio que seja servidor público municipal do órgão contratante, 

assim considerados aqueles do artigo 84, caput e parágrafo 1.º, da Lei n.º 8.666/93. Por ser expressão 

da verdade, firmamos a presente.  

 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2023.  

 

 

_________________________________________________________________  

Assinatura do representante legal da empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023  

 
ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME, EPP OU COOPERATIVA 
 

 
A empresa ........................................., inscrita no CNPJ nº .................................., sediada 
na....................... localizada na cidade de ....................................../......., por intermédio de seu 
responsável (contador ou técnico contábil)........................................, inscrito no CPF 
....................................., residente e domiciliado na...........................na cidade de 
................................................/........, DECLARA, para fins de participação na Licitação nº0xx/2023– 
Pregão Eletrônico  nº 019/2023, que: 
 
(     ) é considerada microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06; 
 
(  ) é considerada empresa de pequeno porte, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 123/06; 
 
(    ) é cooperativa, tendo auferido no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), tendo assim direito aos benefícios previstos 
nos termos do art. 34, da Lei nº 11.488/07. 
 
DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º, do art. 3º, da Lei 
Complementar nº 123/06. 

 
Por ser expressão da verdade, firmo o presente. 

 
 

.................................../........aos ............dias, do mês de........................do ano de ................. 
 

 
............................................................. 

CONTADOR DA EMPRESA 
(Nº de Registro no órgão Competente – CRC) 

 
 
 

............................................................................... 
(Assinatura do Representante Legal) (Nome Completo do Representante Legal) 

(Carimbo da Empresa) 
 

 
 

 

 
 



65 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Alto Alegre 

Rua Recreio nº 233 - CEP: 99.430-000 
Fone: 0.54.3382-1030/1060 - FAX: 054.3382-1122 

 

SRP-Pregão Eletrônico nº019/2023  

ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº019/2023 – REGISTRO DE PREÇOS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Aos            dias  do mês de  do ano de dois mil e vinte três, o MUNICÍPIO DE ALTO 
ALEGRE-RS, pessoa jurídica de Direito Público, com sede administrativa na Rua Recreio, nº 
233, CNPJ 92.406.057/0001-03 neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Avelino 
Salvadori, portador do CPF, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 
10.024/2019 e do Decreto Municipal nº 2983/2018 e 3177/2020, com aplicação subsidiária da 
Lei Federal nº 8.666/93, emite a presente Ata de Registro de Preços com o objetivo de 
formalizar o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAL 
HOSPITALAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
LUIS CORAZZA DO MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE/RS, em decorrência da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 019/2023 pela empresa abaixo relacionada. 

 

EMPRESA:........................................................................................................................ 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAL HOSPITALAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE LUIS CORAZZA DO MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE/RS, 
conforme as especificações contidas no Termo de Referência, parte integrante do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 019/2023. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, terá a validade de 
12 (doze) meses. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
MUNICIPIO DE ALTO ALEGRE não estará obrigado a adquirir os produtos referidos na 
Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por 
meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do 
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o 
FORNECEDOR assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os 
pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, 
ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas. 

PARÁGRAFO QUARTO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada por contrato, 
a qual será encaminhada pelo setor competente. 

PARÁGRAFO QUINTO – O fornecimento dos itens será realizado de forma total ou parcial, 
de acordo com as necessidades do Município.  

PARÁGRAFO SEXTO -  A empresa deverá forncecer a quantidade solicitada pelo Municipio, 
não podendo portanto, estipular o fornecimento de quantidades mínimas ou máximas. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/lote, 
signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT 
MINÍMA 

QUANT 

MÁXIMA 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

       

 

    CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista 

na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no 

mercado, conforme item 15.7.1 a 15.7.5 do edital. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” 
do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar 
por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas 
mesmas condições do registro, e, definidos o novo preço máximo a ser pago pela 
Administração, o Proponente registrado será convocado pelo setor competente para 
alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL, FORMA E PRAZO DE ENTREGA 
PARÁGRAFO PRIMEIRO –Os produtos, objeto do presente edital de licitação, deverão ser 
entregues parceladamente, de acordo com a solicitação da administração através da 
secretaria, mediante termo de contrato.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO:Os materiais deverão ser entregues sem custos de frete, em 
cada Secretaria do Município, de acordo com os endereços: 
a)Secretaria Municipal de Saúde: Rua Duque de Caxias, 380-Alto Alegre/RS; 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os produtos entregues deverão ter prazo de validade visível e 

não serão aceitos produtos que poderão vencer dentro de um curto período, observando-se 

o cronograma de entregas dos mesmos. 

PARÁGRAFO QUARTO: O responsável pelo acompanhamento e fiscalização do presente 
será o Secretário (a)  Municipal de cada secretaria ou funcionário que este designar por 
escrito. 
 
PARÁGRAFO QUINTO-Não será recebido produto que não esteja em conformidade com o 
Edital  (Termo de Referência) e com o apresentado na proposta da empresa vencedora, 
inclusive marca e data de validade (vencida), havendo alguma desconformidade deverá ser 
sanada pela licitante vencedora. 
 
PARÁGRAFO SEXTO -Verificada a desconformidade de algum dos itens, a licitante 
vencedora deverá promover as correções e trocas necessárias no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO -Os pagamentos serão efetuados junto a Tesouraria do Município 
ou via bancária, da seguinte forma: 
a) O pagamento dos produtos constante do objeto, serão efetuados junto a Tesouraria do 
Município ou via bancária,  conforme entrega em até 15 (quinze) dias após a entrega do mesmo 
e a apresentação da nota fiscal, com o comprovante do recebimento. 
b) A Nota Fiscal/fatura emitida pela CONTRATADA deverá ser emitida de acordo com o 
material de CADA SECRETARIA, e conter, em local de fácil visualização, a indicação do 
número do processo e o número de licitação, a fim de acelerar o trâmite do recebimento e 
posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO-Nos preços propostos pelo Fornecedor estão inclusos, além dos 
insumos que os compõem, serviços, todos os impostos que o mesmo está obrigado a recolher, 
integralmente, não cabendo ao Município qualquer responsabilidade pelo recolhimento dos 
mesmos. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ACEITAÇÃO 

Verificada a entrega do objeto fora das especificações desta Ata de Registro de Preços, com 
avarias decorrentes do transporte ou com defeitos de fabricação, o Fornecedor deverá, por 
sua conta, recolher os mesmos e providenciar a devida substituição no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contados do recebimento da comunicação do setor responsável. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 

a) Acompanhar a entrega do objeto; 

b) Comunicar ao Fornecedor toda e qualquer ocorrência relacionada à aquisição dos 

produtos, como por exemplo, a quantidade a ser entregue; 

c) Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento dos 

termos deste instrumento; 

d) Verificar a regularidade da situação fiscal do Fornecedor e dos recolhimentos sociais 

trabalhistas sob sua responsabilidade, antes de efetuar cada pagamento devido; 

e) Promover a fiscalização e conferência dos fornecimentos executados pelo Fornecedor e 

atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução total, fiel e 

correta dos fornecimentos, podendo rejeitar, no todo ou em parte, o material que o 

Fornecedor entregar fora das especificações do Edital; 

f) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento se cumpridas as 

formalidades constantes do Edital; 

g) Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Fornecedor; 

h) Observar para que, durante toda a vigência da contratação, seja mantida a compatibilidade 

com as obrigações assumidas e as condições de habilitações exigidas; 

i) Permitir o livre acesso do pessoal do Fornecedor ao local de entrega do objeto; 
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j) Notificar, por escrito, ao Fornecedor, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução do fornecimento, fixando prazo para sua correção. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

a) Substituir os produtos/equipamentos fornecidos nos quais se verifiquem defeitos de 

fabricação ou danificados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

notificação que lhe será entregue; 

b) Cumprir fielmente as obrigações definidas nesta Ata de Registro de Preços, de forma que 

o objeto deverá ser entregue de acordo com as exigências nela contidas; 

c) Prestar todos os esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas; 

d) Comunicar ao Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 

os esclarecimentos necessários; 

e) Manter, durante toda a execução da contratação, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório; 

f) Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento, desde o transporte (frete), 

embalagens, como também encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e salários 

de seus empregados; 

g) Comunicar ao Município, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis que antecedem o prazo 

de vencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu cumprimento; 

h) O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do 

Fornecedor para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES CONTRATUAIS: A inexecução total ou parcial das 
obrigações assumidas sujeitará o FORNECEDOR às sanções previstas no capítulo IV da Lei 
n.º 8.666/93, garantida a prévia defesa, ficando estipuladas as penalidades previstas no edital 
e a seguir citadas: 
a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor 
estimado da contratação;  
b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado: advertência;  
c) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais 
será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado 
do contrato;  
d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante 
não adimplido do contrato;  
e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;  
f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.  
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Na aplicação das penalidades previstas nesse instrumento contratual, o Município 
considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes 
do FORNECEDOR, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas de 
defesa, protocoladas nos prazos especificados no artigo 87, da Lei nº 8.666/93. 

I - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao FORNECEDOR em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

II - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 

recebimento da comunicação enviada pelo município, através do setor competente. 

III - Caso não houver quitação da multa, o valor a ela referente será retido no pagamento a que 

o FORNECEDOR fizer jus. 

IV - Não havendo crédito ou não havendo o pagamento, a multa será convertida em dívida 

ativa não tributária, a ser cobrada na forma da lei. 

V - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas a ser realizadas com 
a aquisição do objeto, decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços, correrão à 
conta dos recursos previstos no orçamento do Município, conforme Anexo I do edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por 
intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

I. A pedido, quando: 

a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de  força maior, desde que devidamente comprovados; 

II. Por iniciativa do Município, quando: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 



70 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Alto Alegre 

Rua Recreio nº 233 - CEP: 99.430-000 
Fone: 0.54.3382-1030/1060 - FAX: 054.3382-1122 

 

SRP-Pregão Eletrônico nº019/2023  

CLÁUSULA DÉCIMA -CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR: Serão considerados casos 

fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de Preços ou não 

aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a 

atrasar a entrega dos materiais no local onde estiver sendo executado o objeto do contrato: 

a) greve geral; 

b) calamidade pública; 

c) interrupção dos meios de transporte; 

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do 

Código Civil Brasileiro (Lei Federal n.º 10.406/2002). 

f) Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente 

justificados pela CONTRATADA. 

Parágrafo Único– Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força 
maior, o fato deverá ser comunicado aos Órgãos Participantes, até 24 (vinte e quatro) horas 
após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado 
como tendo sido 24 (vinte e quatro) horas antes da data de solicitação de enquadramento da 
ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de 
Espumoso/RS, para dirimir as questões oriundas da execução deste instrumento, renunciando 
as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Sr. Prefeito 
Municipal e pelo(s) representante(s) da(s) EMPRESA(S) REGISTRADA(S). 

 
  CÓPIAS 

1.1 – Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias: 

a) 1 (uma) para o Órgão Gerenciador; 

b) 1 (uma) para a empresa registrada; 

c) 1 (uma), em extrato, para publicação na Imprensa Oficial; e 

d) 1 (uma) para o Órgão Participante. 

 

 

Alto Alegre/RS, em ......de ............... de 2023 
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            AVELINO SALVADORI (nome) 

Prefeito Municipal 
 Representante da Empresa 
 
 
 
Testemunhas 
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ANEXO VI 

Pregão Eletrônico Nº019/2023  

CONTRATO Nº ............. /2023 

 

AQUISIÇÕES DE MATERIAL HOSPITALAR PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE LUIS CORAZZA DO 
MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE/RS. 

O MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 
92.406.057/0001-03, com sede na Rua Recreio Nº233, representado pelo Prefeito 
Municipal, AVELINO SALVADORI, cadastrado sob CPF nº, residente e domiciliado, na 
cidade de Alto Alegre/RS, aqui denominada  CONTRATANTE e,(Pessoa Jurídica), sito 
no(a)  (endereço), inscrito no Ministério da Fazenda sob onº (nº do CNPJ), 
representado neste ato por (representante da contratada), inscrito no cadastro de 
pessoa física sob nº.     (nº CPF), doravante denominado CONTRATADA,por este 
instrumento e na melhor forma de direito, tem justo e contratado, firmam o presente 
contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
O presente Contrato rege-se ainda, nos termos da Lei Federal Nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decreto nº10.024/2019, Decreto Municipal Nº3177/2020, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal Nº 8.666/93, Lei Complementar nº123/2006 e 147/2014, com 
suas alterações, e é celebrado com base nos seguintes documentos, os quais 
independem de transcrição, e passam a fazer parte integrante deste Instrumento 
Contratual, em tudo o que não o contrariar: 

 
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023-Proposta da CONTRATADA 
vencedora da Licitação Nº 059/2023: 

 
01 – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 A CONTRATADA na qualidade de vencedora do Processo de Licitação nº 059/2023 
– Modalidade Pregão Eletrônico nº 019/2023, o qual está vinculado a este instrumento 
de contrato se compromete a realizar a entrega para a CONTRATANTE dos seguintes 
objetos:    
      

Item Quantidade Unid.  
Medida 

Descrição Marca  Valor 
Unitário  

R$ 

Valor 
Total 
R$ 

 
 

 
 

 
 

   

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
2.1- Dos valores: 
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2.1.1- O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ ( ) para a 
aquisição dos produtos objeto deste contrato. 
Todos os valores constantes das propostas vencedoras do Edital de Licitação nº. 
059/2023, Pregão Eletrônico nº 019/2023. 

 

2.2 – Do Pagamento 
Os pagamentos serão efetuados junto a Tesouraria do Município ou via bancária, da 
seguinte forma: 
a) O pagamento dos produtos constante do objeto, serão efetuados junto a Tesouraria 
do Município ou via bancária,  conforme entrega em até 15 (quinze) dias após a entrega 
do mesmo e a apresentação da nota fiscal, com o comprovante do recebimento. 
b) A Nota Fiscal/fatura emitida pela CONTRATADA deverá ser emitida de acordo com 
o material entregue para a SECRETARIA DA SAÚDE, e conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número do processo e o número de licitação, a fim de 
acelerar o trâmite do recebimento e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 
c)Em todos os pagamentos e quando for o caso, o Município efetuará a retenção do 
Imposto de Renda, do ISSQN e do INSS (contribuição previdenciária). 
d)Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelos 
IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier substituí-lo, e a Administração 
compensarão a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

 
3-CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta licitação, serão 
provenientes de orçamento de 2023: 
Projeto Atividade: 
Elemento: 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DOS PRODUTOS: 
4.1-Verificada a desconformidade de algum dos itens, a licitante vencedora deverá 
promover as correções e trocas necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 
4.2- Os produtos a serem entregues deverão conter as mesmas características e 
marcas, conforme proposta financeira. 
4.3- Os produtos a serem entregues deverão conter prazo de validade........................ 

 
CLÁUSAULA QUINTA-DOS PRAZOS E ENTREGAS 
5.1-Os materiais deverão ser entregues sem custos de frete, de acordo com o 
endereço: 
a Secretaria Municipal de Saúde: Rua Duque de Caxias, 380 
 
5.2-Verificada a desconformidade de algum dos itens, a licitante vencedora deverá 
promover as correções e trocas necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 
 
5.3- O responsável pelo acompanhamento e fiscalização do presente será o Secretário 
Municipal ou funcionário que este designar por escrito. 
 
5.4-Não será recebido produto que não esteja em conformidade com o Edital  (Termo 
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de Referência) e com o apresentado na proposta da empresa vencedora (inclusive 
marca), ou com data de validade vencida, havendo alguma desconformidade deverá 
ser sanada pela licitante vencedora. 
 
5.5- Somente será recebido produtos com vencimento de até 12 (doze) meses, ou data 

supeior 
 

5.6-A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto 
e deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, 
número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite 
de recebimento do material e posterior liberação do documento  fiscal para pagamento. 

 
5.7-O CONTRATANTE, no ato da entrega dos produtos, objeto deste contrato, fará 

vistoria do mesmo, reservando-se o direito de não recebê-lo caso não esteja dentro das 
especificações e de acordo com a descrição constante da Proposta Vencedora, da 
Cláusula 1ª do Edital e do Termo de Referencia anexo ao edital, sem que caiba a 
CONTRATADA qualquer tipo de indenização ou ressarcimento. 

 
5.8- A não entrega ao CONTRATANTE, do objeto deste contrato, no prazo e conforme 

estabelecido no item 4.2, autorizará o mesmo a convocar os licitantes remanescente da 
Licitação Nº .../2023 – Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023, na ordem de 
classificação, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto ao preço, ou então, revogar a licitação, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades cabíveis. 

 
5.9- O termo inicial do contrato será o de sua assinatura e o final até........................de 

2023, observando-se os prazos de entrega, podendo ser aditivado medainte justificativa. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
6.1 Dos Direitos 
6.1.1 Da CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; 

6.1.2 Da CONTRATADA: perceber o valor ajustado na forma e no prazo 
convencionados; 
6.2 Das Obrigações 
6.2.1 Da CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado e 
b) dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 
 
6.2.2-Da CONTRATADA: 

a) entregar dos produtos na forma ajustada sem custo adicional; 
b) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares legais, 

c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, tributarias, trabalhistas, 
danos e outros decorrentes da execução do presente contrato. 

d) observar todas as disposições relativas ao fornecimento do objeto do presente 
contrato, constante deste instrumento e edital de licitação; 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
7.1 Ocorrendo desequilibro econômico-financeiro durante a vigência deste contrato, o 
CONTRATANTE poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, II, alínea 
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“d” da lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
CONTRATADA. 
7.2- A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 
Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, sobre 
o valor inicial atualizado do contratado. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
8.1 Este contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos arts 77 a 80 da Lei 

Federal n° 8.666/93. 
8.2 A rescisão deste contrato implicará na retenção de créditos decorrentes da 
contratação, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, bem como na 
assunção do objeto, na forma que o mesmo determinar. 
8.3 A rescisão unilateral por parte da CONTRATANTE, sem justa causa, implicará no 
ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido a 
CONTRATADA 
 
CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 
9.1 A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 
 

CLÁUSULA DECIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% 
sobre o valor estimado da contratação; 

b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução 
e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

c) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os 
quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor 
atualizado do contrato; 

d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 
montante não adimplido do contrato; 

e) inexecução PREGÃO do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com 
a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor 
atualizado do contrato. 

10.1- Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente contrato. 
11.2 E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 
quatro vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
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Alto Alegre/RS, .......... de .............. de 2023. 
 
 

CONTRATANTE 
 
 
 

CONTRATADA 
 
 
 

Fiscal do Contrato 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 

    CPF: 
 

    CPF: 


